
PREf'EITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-005/2024 - SESA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da SECRETARIA DE SAÚDE, con<luzido 
pelo ,\gente de Contratação, Sr. Manoel Pesso:i. Coutinho, dcsign:i.do pela Port:i.ri:i. n" 0.14 de 16 de j:i.neiro de 2024, 
e pela Fquipe de ,\puio / Cuntrataç:io, :rncxada aos autos do procedimento, torna público que a p:i.rtir do dia 25 de 
setembro de 2024 às 17h00min (horário de Brasília), atr:i.vés do cndcreço elerrr,nico 
lmp,: hllcn111pr;\s .cc ,11 1 / l l , ,rnc I T\,hlir \cn.:,, (Bolsa de Licitacõcs e Lcilôcs) "1\cesso Identificado no link -
acesso público", cm sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os proce<limemos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 08 de outubro de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:01min dará início :i 
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 14h:30 min (horário de Brasília) iniciará a forrnaliza<;ào de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE - 005/2024-
SESA, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condiçúes 
estabelecidas no presrntc edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133 / 2021, de 01/04/ 2021 - Lei de 
Licitaçôcs, pelo Decreto 7\fonicipa] nº 003 de 16 de janeiro de 2024, eh Lei nº 8.078, de 11 /09 / 1 '-J90 - Código de 
Defesa do Consumidor, Dt:crcto nº 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2/Hl6, Lei 
Co111ple111entar nº 147 de 07 de /\gosro de 2014, Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, T.ci 
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VlT-A da Consnlidaç,'io das T.eis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pehs disposiçóes cstabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE (SESA) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1 º VI da Lei H.U.'.\ / 2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da l ' ni:io, elos Estados, do Dist,iLO Federal e 
dos :.funicípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público 
e as fundaçôes por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Púhlica arua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo gue, cm virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou <..JUal<..Juer 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou tunçào em pessoa jurídica intq.,rrante 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente públic\l durado de poder de decisàu; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Adminisrração Pública responsável pela contraração; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
r\clminisrracão; 
LICITANTE: pessoa física OLI jurídica, ou consúrcio ele pessoas jurídicas, gue participa ou manifesta a intenção 
dc particip:i.r di: processo liciratório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta T .ei, o fornecedor ou o prestador de 
serviço que, em atendimento à solicitação da 1\dministração, oferece propoqa; 
SERVIÇO: ati,·icb.de ou conjunto ele atividades destinadas :i. obter determin:ida utilidade, imelccrual ou materi:i.l, 
de interesse da 1\dminisu-ação; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela r\dministraç:io, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitaçóes e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da imernet, certificado digitalmente por autotidade ccniticadora, no <..JLial o ente 
fedcrati-vo divulga de forma centralizada as informações e os servi<;os de governo digital dos seus órgãos e 
em.idades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de comrato urj]izada para ser\'iços 
contínuos com regime de dedicação exclusi\'a de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
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análise da variação dos custos contratuais, devendo esrar previ sra no edital com dara vinculada ?t apresenraçào das 
propostas, para os custos Jecorn:ntes do mercado, e com Jaca Yinculada ao acordo, à convenção colc:tiva ou ao 
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de ohra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pcssoa designada pela autoridade competeme, entre senidorcs efetivos ou 
ernpregados públicos dos '-luadros permanentes da Administração Pública, para tomar dccisôes, acompanhar o 
tràmice da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessá1ias ao 
bom andarnenro do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J .icitaçôcs e Leilóes, entidade clmveniada com a prefcirura 
municipal de 1\ lro Santo mediante Termo de ,\poio Técnico-( )peracional cm Y1gor, 
https://blkompras.com/Home/PuhLicAccess ·'1\ cesso ]cientificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios. 

ANEXOS 
,\NEXO [ -Termo de Referência 
i\"'\;hXO II - Minuta do í.ontrato 
A.:\i l~XO Ili - Declaração de Habilitação 
A.\iEXO IV - Declaração de Faros Supervenientes 
,-\~ 1 -:X O V - Declaração <-JUe não emprega menor de 18 anos 
1\'.\lEXO VI - l\·lodclo de Declaração de cn<.1uadramento cm regime de tributação 
:\~EXO Vll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício mm o Município c.le Alro Santo 
.\NEXO Vll] - Declaração de E laboração Indep endente de Proposta 
X'.\ IEXO [X - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

1. DO OBJETO 
1.1 . O objeto da presente licitação é a í.onstitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÂO DE MATERIAL 
PERMANENTE MÉDICO-HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE 
ESCRITÓRIO, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO PSP DO JARDIM, CONFORME MAPP 3744, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE, E EM CON FORMIDADE COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL. 
·1 .2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrónico, de acordo com o arrimado pelo arr. 
6", inciso Xl J; art. 28, inciso l; are. 29, parágrafo único; todos da Lei n." º14.133/2()21, considerando a oportunidade 
de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidadc 
e economicidade ao ente público ordenador na escala de prc:ços a serem ofertados, bem corno pda oportunidade 
de descentralização operacional ela Secretaria Reguisitante, viabilizando efetiYidade para concomitincia da 
execução; 
1.3. 2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com auihuiçào de cha\'e 
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deyer:í informar-se a respeito do seu funcionamento , 
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio 
do sistema elcr.rõnico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BEN EFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.2. 1\s instruçiíes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sírio elccrônico ou solicitadas por meio 
do sep;uinrc endereço de e-mail : C<lllt:lt<1:ú.bll.<lrn.hr. 
2.3. E de responsabilidade do licitante, akm de credenciar-se prcviameme no sistema ektrúnico urihLado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Rcsponsabilií'.ar-se formalmente pelas transaçcies cfetuaJas em scu nome, assumir como firmes e vcrdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamcncc ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadc promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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2 .. 1.2. ,\companhar as opc:raçôes no sisteni:i eletrônico durante o pron:sso licicat1'>rio e responsabili/ar-sc pelo [1nus 
decorrente da pl..'.rda de nl..'.gócios diante. da inobservància de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
2 .. 1.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema t.JUalquer acontecimento que possa comproml'.ter o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.4. l TtiJizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregào na forma eletrónica; e, 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chaYe de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
2.4. Poderão participar da presente liciração todos os interessados do ramu pen.inente, que comprovarem 
eficazmente os re4uisitos desre Edital. 
2.5. 1\ participante c.iue pretender utilizar os l.ienefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complcmenrnr 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar l47 /2014, a ME, 1--J>P, ME] ou Cooperativa, que se 
enquadre na receita de 7VfF ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
2.6. Fm clso de necessidade de descnquadrnmento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou seja, 4uando houver faturarnento superior exigido 2.3 e na respectiva legislaç:io supracitada, compete aos 
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências nl.'.cl.'.ssárias para o desenLJuadramento 
e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensÍ-Yeis a esse enquadramento, poderá SL'.r declarado 
inidôneo (art. 13, § 1 º, do Decreto 8.538/2(115). 
2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas possuir resttição 
cm qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negaüva de Trihmos ;\:[unicipais , Cerridào Negariva 
de Débito Junro ao JNSS - CND) e de regularidade rrabalhisra (Certidão de Rcgubridade Junto ao F<~TS), rerá 
sua habiliração condicionada à apresentação de nova documenração, que comprove a sua regularidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de peyueno porte e a 
cooperativa da apresentação de todos os docwnentos, ainda gue apresentem alguma restrição. 
2.9. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado wna úniG1 vez, por igual período, a crin:·rio da 
;\dministr:1.ção, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante n tramcurso do respectiYo 
prazo. 
2.1 íl. t\ não n.:gularizaç:io da docwnentaç:io, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicari na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à 1\Jmínistraçào 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
2.n. Não poderão disputar esta licitação com hasc no art. da Lei 14.133/2021; 
2.13.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso JV do an. 156 da Lei n. º 14.133/2021 e que não 
renha restabelecido sua idoneidade; 
2.13.2. Com falênci;.i decretada; 
2.13.3. Consorciada; 
2.13.4. Suspensa pela Prefeitura de /\Jto Santo/CE; 
2.13.5. Em regime de concordata; 
2.13.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, respons:íxeis técnicos ou kgais, dentre su:1.s equipes técnicas, 
hctTt assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na ,\Jminiscraçii.o 
Direta ou Indireta do Município de ;\Iro Santo / CE; 
2.13.7. De servidun;s ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 
2.13.8. Pessoa física ou jurídica 9ue se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de panicipar da licitação em 
decorrência de sanção lJUe lhe foi imposta, observado o § l" do an. 14 <la Lei n" 14. H3 / 202 I; 
2.13.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser obsetYadas as situações c.iuc possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos rermos da legislação que disciplina 
a maré ria, conforme § 1 º do an. 9º da 1 .ei nº 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros lJUC auxilie a condução 
da cuntrataçàu na qwtlidade de integrante de eyuipe de apuiu, prufissiunal especializadu uu funciunáril! ou 
representante de empresa llue preste assessoria técnica. 
2.13.1 O. Empresa estrangeira nào autorizada a comercializar no país; 
2. ·13.11. Pessoa física OLI jurídica que mantenha dnculo de naturen téc111ca, comercial, econ<>mica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funyào 
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na licitação 0u atue na fiscalização ou na gestão do conrram, nu qw.: dc:les seja dmjuge, companheiro ou parent<: 
em linha reta, colateral ou por afinidade, acé o terceiro grau; 
2.13.12. Pessoa física ou jurídica yue integre o rol de pessoas sancionadas nas hipútcses do §5º do art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, ougue seja declarada inidànca nos termos da referida Lei. 
2.13.12. Vedada participação de consórcio. 
2.13.14. Aquela 4ue não atenda ás condições deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte tràrnitc cm fases distintas: 
3.1. ·1. Credenciarnenco dos licitantes; 
3_·1 .2. Recebimento das "propostas de preços" ,·ia sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas ele preços aptesen t:tdas; 
3. 1.4. T .ances; 
3.1.5. Hahilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. Adjudicação; 
3.1.8. Homolo~ação; 
3.1. 9. Í,ontrataçào. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos nesre Edital, excluir-se-á o dia du 1rnuo e incluir-se-á o do 
vcncirnenro. 
3.1. 10.1. Sc'i se iniciam e ,·encem os prazos referidos neste edital cm dias úteis. 
3.1.10.2. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo periodo de doze meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N . º 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar 
o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de aposti la e de forma unilateral, :1s disposiçôcs yue assim 
se pcrmitirem, inclusiYe a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 
3.1.10.4. t\ Prefeitura Municipal de Alto Santo/CE convocará a licitante vencedora p:ir:1 assinatura do contLHo, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 
3.1.10.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante ~oliciraçào da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
,\dministração . 
. l 1. 10.6. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/ aquisições vinculados a este edital em até 05 
(cincl)) dias depois de firmado o Contrato. 
3.1.10.7. J~ facultado à Administraçãn, quando o convocado não assinar o tcrmu de contrato ou nãu aceitar ou n:io 
retirar o insrrumentu equivalente no prazo e n::ts condiÇ()es est::tbclecidas, convornr os licitantes rem::tnescenres, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo Licitante vencedor, sem preiuízo 
das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n . " 14.133/2021. 
3. 'I. l 0.8. A recusa in justificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou cm aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela /\dministr:içiio caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediara perda da garantia de proposta em favor do rírgiio 
ou entidade licitante, não se apl icando tal regra na hipótese do subi tem 3.1.10.9.1. 

3.1.10.9 . Na hipótese de ncnhwn dos licitantes aceitar a concracação nos termos do subirem 3.1.10.7, :1 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do cdi(al, poderá: 
.1. l. 1 O. 9.1. í,om'ocar os licitantt:s remanescentes para negociação, na ordem Je classificação, corn vistas à oh tenção 
de preço melhor, mesmo yuc acima do preço <lo adjudicatário; 
.1.1.10.9.2. Adjudicar e celchra.r o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classi ficatória, yuan do frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1. l 0.1 O. Decorrido o prazo de validade da proposra indicadu no cdiral sem convocação para a contra ração, fica.rão 
os licitantes liberados dos compromissos assu midos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARE CIMENTO 
4.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edical por irregularidade na aplicação da Lei n" 
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus rermos, devendo encaminhar o pcdidu aré 03 (rrcs) dias 
Úteis antes da data da abertura do certame, no endereço elctrúnico citado no subirern 4.3 abaixo. 
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4.2. ,\ resposta à impugnação ou ao pedido dt: t:sclarecimenro scd diYulgada por meio do sistema urili ·/ado na 
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis comado da dat::t de rt:cebimento do redido, limit::ido ao 
último dia útil anterior à data <la sessão pública. 1\s respostas divulgadas vincularão os participante, e a 
. \dministraçào. 
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo cita<lo no suhitcm 4.2, o /\gente de Contratação 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame. 
4.3 . .A. impugnação e o pedido de escl:i..recimenro deverão ser realizados exclusivamenre por meio eletr.-mico, no 
endereço liur.iu,c,(lLdr11sanru.cc.;:"\·.hr PU htrps:, bllc<>rnprc1<;.l<>l1l, l l11mc. Pul,l1L \Lcc,s (Rolsa de Liciraçôes e 
Leilôes). até as 23h59min, com a informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e .\gente 
de Contratação responsável. 
4.3.1. :\s irnpugnaçôes apresenrndas dc\Trào ser subscritas por rcpresentames legais mediame comprovação, sob 
pena do seu não conhecimento. 
4.4. i\s impugnaçôes de efeito suspensiYo à impugnação são medida excepciona.l e deYerão serem morivad:1s pelo 
agcnte, nos autos do processo de licitação. 
4.5. i\colbi<la a impu,gnação, scrá dt:finiJ.a e publicada nova data para a realização do ccrtame, exceto '-luando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5. 1. Cada licitanre c.lever::í apresentar todos os documentos exigidos inicialmenre pur meio da inrcrnet, sendo: 
a) ,\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido ::itravés do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://blkompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automatic amente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensües 
*. doe, *.x.ls, ou *. pdf. 
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, a.inda lJUe diversas reprnduçc"\cs 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente proYada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
5.2.1. ~ão serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéücos, filmes ou Cl.>pias cm fac
símile, mesmo autenticadas, adrnitjndo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou carálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos nccc.:ssá.rios à participação na prcsentc licitação, comprcendendo os <locurnc.:nros rc.:fcrenres 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser :1presentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quais9uer documemos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser :1utenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma ofici::tl do Brasil, por 
traJutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, ciuando não contiverem prazo de validade e-.:pressamentc 
determinado, não poderão tcr suas datas de expedição supciiores a 30 (trinta) di as ameriores :i data de ahcrtura da 
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados cm (origina.is ou cópias), no caso de cópias, deverão 
ser autenticadas. 
5.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para ~"im de 
Yerificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (t.Juarenta e oito) horas contados a 
parrir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os liciranres encaminharão, exclusi\'arnenre por meto do s1srerna 
https: / / blkompras.co111/llome/Public1\ccess, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário cstabekcidos para abenur:1 
da sessão pública, qu:rnc.lo, então, encerrar-se-á automaticamcme a etapa de envio dessa documentação. 
S.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação cxigiJos rn:sre Fdit:11, occ,rrcrá por meio 
de ch:wc dc acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: ln cumhir::í ao licit:rnte acompanhar as operaçcies no sistema cletn'inico durante a scs<io púhllca 
do Prchão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inol-,scrvância de '-JUais9ucr 
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mensagens emitid:is pelo sistema ou de sua desconexão. Are'.· a aberrurn da ses~iio públic1, os lirirantl'S poderão 
n:tirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriom1ente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Nào será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação emre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização <los procedimentos de I1Cf;OC1açàn e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documemos que compôem a prnposta e a habiljração do Jjcitante melhor classificadu 
somente serão disporubilizados p;u-a avaliação do i\genrc de Contrn.rnção e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. ,\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivameme por 
meio do sistema eletrêinico, sem a identificação do fornecedor, caracte1izando o produto/Sen·iço propmto no 
campo iliscriminado e/ ou anexada, citando a MARCA de todos os produtos do(s) Lotc(s), com o ,·alor unitário 
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
6.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quant.irativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
6.1.2. '\los preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a emrega/ execuçàu dos 
produtt)s/scn:içns referentes a tributos, encargos sociais, e demais ,,nus atinences à execuçã,, do ,,bjetu desta 
licitação. 
6.1.3. '\lo campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os rcL1uisi[(Js de 
habilitação e yue sua proposta de preços está em con formidade com as exigências do instrumento convocat<írio. 
6.2. O encaminhamenro da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por rodas as transações que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema elctrô1ijco, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.3. Os preços constantes da prnposta de preços do licitante dc,·erão comer apenas duas casas decimais apús a 

vírgula, cahcndo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo <lo bem cotado. 
6 .. 1.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçôcs, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 9ue 
possam incidir sobre a contratação Jjcitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ónus LJUe nào 
o valor esripulado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3. Os preços propostos serão ele exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer aJteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou quaJqucr outro argwrn.:ntu não previsto cm lei. 
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas ele preços, devendo o Agente de Contratação proc<.:der is correções 
necessárias. 
6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos escimados para a 
contraração. 
6.3.6. ~a análise das propostas de preços o 1\gente de Contratação observará o preço global pur !ore, expre~so em 
reais. ;\ssim, as Propostas deverão apresentar o valor global por !ore. 
6.4. Os LJuanticativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.4.1. 1\ proposta de.: preços deve.: contemplar o quantitativo dos itens cm sua totalidade conforme licitado. 
6.5. O prazo de ,·aljelade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuüvos da sessão 
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o pr:1zo de valid:idc, será considerado :iquclc definido nesrc 
Fdit:il. 

6.6. ,\ apresentação da proposta de preços implica na ciência cl:1ra de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do serviço e as condiçôcs de participação, competição, 1ulg-:i.mento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação aplicávd, 
notadamente às Lei Nº. 14.13.'\/21. 
6.7. Somente serão aceitas propostas ele preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive <.jUanto aos seus 
anexos, não sendo adnutido o recebimento pelo Agente de Contratação de qual9uer outro documento, nem 
pernutido ao Licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Cuntraração por meio do sisrema. 
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6.K. QLT,\LQL:FR T.ICIT i\ NTF QUF SF TDFNTTFTC\R N,\ PLATAFORMA DF Ql'i\UJLTFR rORTVL\ 
SER.\ SUMr\RTi\;vfENTE EXCLUÍDO 0 1\ DISPUTA 

7. DOS DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO 
7 .1. A licitante deverá apresencar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondenrcs: 
7.1. l. Os interessados nãu cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos arrjgos 62 a""'() da l.ci N". 
14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documcnros abaixo relacionados 
(subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo ,\gente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu 
prazo de vabdade. 

7.2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mcrcamil da Junt:i. 
Comercial; devendo, no caso d:i. licitantc ser a sucursal, fili:i.l ou agência, :i.prcscntar o registro dajunt:i. ondl' opern 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cr)pia(s) do (s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CON STITUTIVO, E STATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
emprcsá,ias e, no caso de sociedades por ações, acompanh ado de documentos de eleição de seus administradores ; 
devendo, no caso da Ecitante ser a sucursal, fi lial ou agência, apresentai· o registrn da Junra undc upcra cum 
avcrbaç:10 no regisrru da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) c<'>pi:i.(s) du(s) CPF e RG ou Carreira 
ele l labilitação sócio clo(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simpks - exceto cooperativas - no 
Cartório ele Registro das Pessoas J uríwcas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, fibal ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas J urídic:is do 
Fstado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO D E AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estr:rngcir:i. em funcionamento 
no País, e ,\TO DE REGISTRO DE /\UTORlZAÇAO PAR.A FUNCIO~AME~TO expedido pelo c·J rgào 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e . REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso ele cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) Ato consciruüvo ou estatuto social, nos tcm10s dos ares. 15 ao 21 da lei 5.764 /""' 1; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de adminis tração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoamc 
arr. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a J\ta da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento elos fundos constituídos pelos cooperados com :i. ,\t:i. da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3. RE GULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C:\JPJ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro ele cont1ibuintes estadual ou murucipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatfrcl com o objeto contratual. 
7.3.3. Prova de rcgulatidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de déhitos 
relativa aos r.ributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçôcs sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN Nº. 1.751/14. 
7 .3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débiros 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda mw-ticipal mediante a apresentação ela ccrticlào negativa de elébicos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. - CERTIFTC.t\DO DF REGUL\ RTD t\ DF DF SJTUJ\C; Ao - CRS, OG FQUTV,\T.J ·'.:\JTF, pcr:i.mc o 
(,.cstnr do Fundo de Garantia por Tempo de Se tYiço - FGTS. da jurisdição da sede ou filial da licir:i.nte, devendo 
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o mesmo rcr igualdade Je CNPJ com os demais documemos aprcscnrados na cnmprov:1ção lh rcguhridadc fisrnl 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROV1\ DE TJ\'EXTSTÊNCL\ DE DÉBTTOS IN ,\DL\fPUDOS PER.J\:K'TE A JlSrTÇ ,\ DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-, \ da Consolidação das 
Leis do Trahalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de l º de maio de 1943, Ja jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 
7.3.8. Declaração de que, cm cumprimentu ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXII I, do art. -,o da 
Cunstúuição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturnu, periguso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho a.lgum, sah:o na condição de aprendiz, a partir de 14 
(ciuatorze) anos, conforme modelo consta.me dos anexos deste edita.1. (ANEXO V) 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4. l - Balanço Patrimonial e Demonstraçiies Contábeis dm úlcimos exercícios soci:iis (2022/2023), já exigí,·eis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do T .ivro Diário, número de Registro na Junta Coml'.rcial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) ciue comprovem a 
boa situação financeira <la empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provis<'irios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais ciuando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de aprescmação da proposta. 
C )s mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de C:ornahili<lade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente idcntüicadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo 
simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação 
Socioeconômjcas e Fiscais (DEFTS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de cor-rega cm conformidade com o 
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso ele empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço dl'. al.iertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado naJW1ta Comercial, constando no Balanço o número 
do l .ivro e d:is folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabiljdade e pelo cituhr ou representante lega.l da emprl'.sa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas i publicação de Balanço, na forma da l .ci 6.404 / 76, 
cópias da puhlicaçào no Diá1-io Ofici:il, ou jornal de grande circulação, ou cópia reb,istracb/autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
h.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b . .1,. Demonstração das migens e apljcações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicativas do balanço. 
7.4.2 - Para Sociedades por cotas de respons::ibi1dade limitada (LTDr\), através de forocópia do livro Diário, 
inclusive con.1 os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou 
domicílio da 1 .icitantc ou em outro órgão equivalente. 
7.4.3. Certi dão :Negativa de Falência., Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribL1idor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Disrribuidorcs 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) Jias de sua emissão, quando não for expresso sua valiJ:ide. 
7.43.1. Na amência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial dcYcrá comprovar a sua viabi lidadl'. 
econumica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pel a instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n" 11.101 /'.2U05. Uu homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5", da Lei n" 
11.101 / 2005. 
7.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recupcraçàn judicial / plano de recuperação 
exrrajudicia.l homologado deverá demonstrar os demais rec1uisitos para habilitação cconúrnico-financeira. 
7.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junca Comercial da sede da empresa licirante, c,>m dara de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
7.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçóes e movimentaçóes da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (tri m a) dias da dara da licitação. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
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Tl) No caso Je coopcrariva, está dispensada a aprest.:ntacão da Certid:i.o exigida no Hem "7.4.3" :1cin~;~ '.!.':.. . 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. /\presentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornccido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempcnho de atividade compatível com 
o objeto da licitação em características, devendo conter, no mínimo, as seguintes informaçôcs: 
a) razão Social, CNPJ e dados de comam do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; (ver especificação de cada lote) 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do conrrato. Esses dados poderão ser uolizaclos pela 
PMi\S/CE para comprov;ição elas informações. 
7.5.1.1. A Prefeitura Municipal de i\lto Santo, se resguard a no direito de diligenciar junco à pessoa jmídica / físic:1 
emitente do 1\testado / Declaraçào de capacidade Técnica, conforme disposto no art. 64 d:1 T .ei 14.1 .'B / 2021. 
visando a obter informaçôes sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscai s de cxccuç:i.o 
Jos serviços e/ ou outros docwnentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7 .6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou conuatar 
com a administração pública e da inexistência de fato supcrn.:njeme impeditiYo da habilitação, ficando cicnte J:1 
ohtigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
(ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas arravés desre Edital (ANEXO 
Ili). 
7.6.3. ;\presentar Declaração de lnexistência ele Vínculo empregatício com o \fonicípio de ,\lto Santo do (s) 
sócio(s) e/ ou proprietário ela empresa (ANEXO VII). 
7.6.4. Declaração ele que o licitante concorda com a Elaboração lndependente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.6.S. ,\presentar D <:claraçiio de veracidade elas informações prestadas, na form:i da lei (art. 6.1, T, da l .ei n" 
14.133/2021 ); (ANEXO IX). 
7.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de ;\lto Santo / CE, a documrntaç:io 
mencionaJ.a supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) atualizado 
junto ao Município de J\lto Santo / C:E (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direiLo de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais suhitens, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo Agente. 
7.6.7. A documentação constante do Cadastro de f<ornecedures do ,\lunicípio de Alto Santo / CE deYerá rambém 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.6 .8. Será inabilitado u licitamc que nàu atender as exigências deste edital referentes à fase de habilit;içfo, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fon11as. 
7.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar dedaraç:io, fazendo constar em tal documento também a 
declaraç:io de que consta a rt.:striçào fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de ílS (cinco) dias úteis 
conforme dispôe o art. 43, §1 ° ela T .ei Complementar N". 123/06 e suas ::dteraçô<:s. 
7.6.9.1. ,\ nào-regula1ização da docurnentaç:io, no praw legal previsto, implicará decadência do direito i 
conrrataçào, sem prejuízo das sançües e infraçües previstas no Título TV, Capítulo T, da Lei 14.133/2(121, sendo 
facultado ao l\funidpio de Alto Santo / C:E convocar os licitantes r<:rnai1<:scentcs, na ordem dc clas~ificaçào, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.10. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ ou proposta, não será permitida a suhstituiçào ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia conforme art. 64 da Lei nº 14.133/ 20:21. () licitante 
deverá enviar os documentos complementares v ia sistema no prazo de 24 (vinte e quarro) horas a contar da 
solicitação. 
7.6.1 ·1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar farns existentes ~ épuca da 
abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211 /2021-TCL'.-Plenário. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de,·crão est:1r com o número do (]\;PJ da 
mattiz, ou se o licitante for uma filial rodos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, cxccto 
guanto à certidão de débitos jnnto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
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~:1J 
matriz e filiais, bcm assim quanto ao cenificado de regularidade fisrnl do f( ;TS, quando o liciran-rt'.-Cl'.nha o 
recolhimento os encargos cenrralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização. 

Parágrafo Segundo: Se o Licitame for a matriz e o fornecedor <la prestação <los serviços for a filial, os documento, 
deverão ser apresentados com o número do f:NPJ / ivff' da maniz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ/.\1F da filial :i.qucles documenros que, pela pnípri:i. 
natureza, forem emiridos sumente cm nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujena à ripiticaçào no 
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos 
nos artigos 337-R e seguintes da Lei n" 14.133/ 202'!, além de poder ser punido aclministrati,·amente, conforme as 
sançôes previscas no presente Edital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. () pregão será <lo tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio ela /NT/ :R'\' / :T, mediante 
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Prq1;ão: 
https: / /blkompras.1.:om /H orne /PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público". 
8.1.1. C )s r_rabalhos serão conduzidos por servidor du .\'lurúcípio de J\lw Sanro/ CE, design ade, mm t > 1\gcnre de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
hrtps: / /bllcompras.com/Home /PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
8.1.2. O licitante poderá enviar as infonnações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
elctn')llico. 
8.2. ,\ parricipaç:10 no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e imransfcrível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico obsetTado as condições e limites de data e horário e,tahelecidos. 
8.J. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horá1io estabelecido no preàmhulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e dintlgação dos preços <las propostas de precos 
recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem corno esclan:cimenros ,obre cotas 
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
8 .. 1. l. , a hipórese de não haver expediente na dara designada para a realização d(> atn, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. ,\té a aberrura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Prorostas arresentadas. 
8.3.J. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
8.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: 1\bertas as propostas de preços o Agente de Contratação verificará a 
conformidade das propostas de preços apresenmdas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.4.1. 1\ desclassificação de qualquer proposta de prl'.ços será sempre fundamentada e registrada no sistema, par:i. 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
8.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Ageme de 
C.ontrataçào, cm ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase <le lances, 
respeitando os casos de exclusividade nos moldes <la Lei Complementar 0Jº. 12-1/06 e Lei Complementar N º. 
147 / 14 e suas alteraçôes. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as proposras de preços, u /\gente de Conrraração dar,í início 
à fase cornperitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances dccresccnres, exclusiv:.u11entc, por 
meio do sisrema clerrónico. 
8.5.'l. Aberta a etapa compctiriva, os representantes elos proponernes de\'erão estar conectac.los ao sistema para 
participar ela sessão de lances. f<'. de inteira responsabilidade do licitante se m:rnrer conecrndo ao sistema e 
acompa.nhar a fase competitiva. 
8.5.2. A cada lancc ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
8.5.3. Quando se trarar de Pregão com mais de um lute, os bnccs ~erão ofertados lorc a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
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8.5.4. O proponente somente poderá oferc.:cer lance inferior ao seu último lance ann:1iormcnte registrado pc.:lo 
sistema. 
8.5.5. Não scrão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele gue for rccchido e rq,risrrado ptimc.:iro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, Jo valor do menor lance 
rq~istrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente ll2 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quandu o preço global do lote ofertado resultar, em 9uak1uer item, cm um valor unitário que possua mai s 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar :1penas as 02 (duas) primeiras casas decimais (cenravos), dc\'cndo 
o :-\gente de Conb·atação e o licitante vencedor proceder às adequaçôes de preços necessárias, inclusive por ocasi ;°io 
da entrega da proposta de preços reajustada. 
8.5.9. /\pós o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o ctitério ele julgamento, não se admitindo negociar condiçcks diferentes daquelas 
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação J::i comraproposta dc até 06 (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento do 1\geme ele Contratação. 1\ negociação será realizada por mc..:io do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.1 O. O sistema informará a proposta de preços de menor Yalor imedi aumente após o encerramento da etapa de 
lances ou, c.iuando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor esrimado para a contratação constante no Termo 
de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da li citude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poder:í detenninar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaç:'io. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, niio podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licit::inte desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.14. Os licitantes gue apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexcquíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis ac.iueles c3uc forem simbólicos, irrisótios, de ,·alor 
zero ou incompatÍYeis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
8.5.17. Serão considerados compatíveis cum os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que river apresentado a oferta com menor valor, o /\ gente de 
Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade.: 
do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ''aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e succssivos, com lance final e fechado. 
8.6.1 . r\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minums. r\pós esse praLO, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o pe1íodo de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.:?.. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sisterna abrirá opormnidade para que a liciranrc da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o Llual será sigiloso até u encerramento deste prazll. 
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçúes definidas no item 8.6.2, poderão as licitances dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 0.1 (três), oferecer um lance final e fechado cm até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos est:1.bclecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.6.3.1. '!\:ão havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, ha,·crá o reinício da etapa fechada, 
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para que as demais licitantes, ate'.: o máximo de 03 (três), na ordem d(; classi ficaçào, possam ofertar um lann.: final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enccrramcnro deste prazo. 
8.ó.4. Poderá o ,\gente de Contratação, auxiliado pela equip<.: de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atend<.:r às <.:xigências dl'. hahilitaçào. 
8.6.4.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.4.2. Quando a desconexão dü sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir pm rempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decurridas vinte e c.iu arrn horas da 
comunicação do fato pelu Agente de Contrarnção aos participanres, no sítio eletrônico utilizado para divulgaç:io. 
8.6.5. Após o encerramento cios lances, o sistema detectará a existência de situação de empate fiem. Fm 
cumprimento ao que determina a T.ei Complemc.:ntar n" 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, ela Lei Federal n" 1 ·1 .488 /2007, e que ofertou lance de até 
5'1/,, (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que niio se enquadre nessa situaç:io de empate, ser:i 
convocada autom:uicamente pelo sisrema, na sala de disputa, para, no prazo dl'. 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito ck preferência, ofrrtar novo lancl'. infi.:rior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusào. 
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sist<:ma vni ficar::í a existência de outro em siruaçào de empatl'., 
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no an. óU da Lei n" 14.133, de 2()21. ~ão havendo 
outra situação d(; empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. () sistema infom1ará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7.1. ,\ interposição de recurso referente ao julgamento das proposras, à habilitação ou imbilit.ação de licirantes, à 
anulação ou revugaçãu da liciração, observará u disposto nu art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursa] é ele 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

8.7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização cio certame, a retomada da 
sessão pública com no míninw 24 (vinte e quatro) horas de anrecedência para aceitar e habilitar :1 arrematante, 
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minucos para a intenção ele recorrer, sob 
pena de prcclusão. 

8.7.4. Os recursos deYerão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poder:í. 
reconsilkrar sua decisão no prazo dl'. 3 (três) dias úteis, ou, nesse ml'.smo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

8.7.ó. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licirantes ser:.í de 3 (rrc:s) dias úteis, 
conrados da dara da inrjmação pessoa.! ou da cli\·ulgação da inrerposição do recurso, assegurada a visra imediata 
dos elementos indispensá--veis à defesa ele seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendim<.:nto 
das suas razc'ícs e/ ou eontrarrazões de recurso, deverá disponihiJizar um link no corpo da peça, de maneira que os 
referidos documentos sejam ele acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados. 

8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até LJUC 

~ohrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.1()_ O acolhimento do recurso inYalida tão somente os atos insuscetiYeis de apnweitamento. 
8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nao habilitado 
legalmente ou não iclenti ficado no processo licit.atório para responder pelo proponente. 
8.7. 12. Os auros do processo permanecerão com vista fr:inc.iueada aos inreressados no Portal Nacional de 
Contraraçôes Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão ele Contrarac;ão no enclereç,J consranrc no 
subitem :i. l desce edital. 
8.7.1.l O acolhimento do recurso mvauda tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7.14. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados na plataforma do sítio 
eletrônico responsável pelo certame l1ttps: , i hllco111pr:1s.c<,m / l lornc l\1hlic.\cn:-s . 
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8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lanada :1r:1 cirrnnstanci:1da, que menrion:-trá 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a anális<.: 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mcsma ohrigaroriamcnte 
assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 
8.8.1. ;\o final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatívd com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de r:ontratação a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunüo, após o que, o processo, devidamente instruídu, scri 
encaminhado: 
a) ,,-\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou J\ ssessoria Jurídica, para tins de anál ise e parecer; 
b) Depois ao(s) Sccretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do In strumento 
C:ontrarnal. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediant<.: motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiiío, fa7endo constar esta 
decisào no sistema eletrúnico. 
8.9.1. () ;\gente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42. 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
ubter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Conrraração no decorrer da ernpa de lances, se<) sisrcma clctrt'lnicu 
permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos rcaljzados. 
(~uando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 1 () (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente ap<Ís comnnicação expressa aos participantes, 
através de mensagem <.:lctrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da scssào. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.1 ll.1. Não serão consideradas ofertas ou yantagens não previstas neste edital. 
8.10.2. A intimação <los atos proferidos pela administração - Agente de Contratação ou Sccretário(s) - será feita 
por meio <lc divulgação na lNTERNET, através do Sistema de Pregão [·Jetrônico: 
https: //blkompras.com / H orne /PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público", nu "cha1 " 
de mensagem. 

Parágrafo Único:,\ Prefeitura Mnnicipal de ,\l to Santo/CE, se resguarda no direito de diligenciar jnnto ao licitante 
p:1ra aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitamcs que ela seja demonstrada, conforme dispmto no 
art. 64 da Lei 14.133/2021. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABII,IDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1 . Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
deverá encanúnhar a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a 
todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão se r enviados ao c-rnail do Setor de Liciraçt>es da Prefeitura 
,\1unicipal de Alto Santo/CE (li citacoes(a,altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
após convocação o agente atraYi;s do chtJI do sistema de pregão elctrônjco, para LlUe o 1\gente de Contratação 
proceda a uma breve análise. 
9.1.1. ~o envio eletrônico da proposta consolidad:1, fundamentalmente seri annado no Sisrema 
bllcompras.com /IIome /PublicAccess. 
a) Dados band.1ios da licitante: banco, agência e conta corn:nte. Ob1igatr'irio somente para a licitante Ycncedor:1 
da licitaçio. Neste caso, os cheios bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
h) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timhrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsá,•cl; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do r:ontrato, constando o nom<.:, CPí7, RC~, nacionalidade.:, 
naturalidade, estado ciYil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e lTF, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso du sócio adminisrrador iden6 ficado 
no momento da habiLitação; 
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d) ,\presentar a MARCA, bem como preços complcros, computando todos os custos nccess::ínos p:1ra o 
atendimento <lo ohjeto da licitaç:io, hem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, ta.,as, fretes, seguros, deslocamentos de pcssoal, garantias e quaiSLJUer outro~ únus que incidam ou 
venham a incidir sohre o objeto licitado e constante <la proposta. 
e) Dcsc1içào detalhada do ohjcto, contendo as in formaçc-)es similares à especi ti cação do Tem10 de Refcn':ncia: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscticào do 
bem no órg:fo compcrcnrc, quando for o caso. 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plar:1forma dcsrc ccrramc lJS documenms exigidos no irem (r' 

(documentos de habilir:u,:ão), ou os que apresenrarcm cm desacordo com o csrabclccido nesrc edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complcmcnta<;ào posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complcrnen tares Nº. 123 /06, n" 14 7 / 14 e n" 155 / 16. 
9. ·1 .3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o lici cante será declarado vencedor, sendo lhe 
adjudic:ido o objeto da bcimçào, pelo :igente, caso nio h:ij:i intenção <lc interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
9. l .4. Se o licitante desatemkr às exigcncias habilitarótias, o Agente de Cnnrraraçào e,amin:irá a oferta suhsequente, 
permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procl:dcndo à \Trificação da hahilitaçào do licitante, na 
ordem ele classificação, e assim sucessivamente, até a apuração ele uma proposta de preços que atenda integ-ralmcmc 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.1.5. Quando toe.los os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de precos forem desclassificadas, o 
Agente de C:onrraração poderá fixar aos liciranres o pra20 de U8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documcnraçào ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabiLitac;ào uu 
desclassi ti cação. 
9.1.6. l lavcndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa ele pelJUCno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm Lei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1. Encerrada a ct:1pa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisonamente 
classificado cm primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei n" 14.133/2021, lq,~slaçào correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção L]UC impeça a 
parcicipaçào no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
Q111p-,:/ /ww\,·.po rtalt ranspa1-c nc1,1gc )\ .hr /sancnc,/Cl'!S); e, 
b) Cadasrro Nacional de Empresas Punidas - CNFP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
li t 1p •;: \\',\"\\ .pl in ::d tran..,pan:n( ia.vo\ .hr ~.1ncoe\ / cnep). 
9.2.2. ;\ consulta aos cadastros ser::í realizada em nome da empresa licitante e também de seu súcio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação <lo licitante a existência de Ocorrência~ Impeclitins Indiretas, o ,-\geme 
de Contratação diligenciará para vetificar se houve fraude por pane <las empresas apontadas no Relatcírio de 
Ocorrcncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.:?..3 .1. A tenrativa de burla será verificada por meio dos vínculns societários, linhas de fomecirncntn similares, 
dcnrre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual cksclassifica<;ãn. (IN n" 3/2018, 
art. 29, §2º). 
lJ .. 1.3. Constatada a exiw:ncia ele sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta ele condição de participaç:io. 
lJ.2.4. Caso atendidas as condiçiíes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.2.5. Caso o licitante prü\·isoriamcnte classificado crn primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido is -:\fE/EPPs, o a11:cntc verificará se faz jus ao benefício, cm conformidade com os rcquisiros deste 
edital. 
9.2.6. Ve1ificadas as condições de participaç:io e de utilização <lo rratarnenro favorecido, o \gente de Contrataç:io 
examinará a proposta classificada cm p1imeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade <lo preço 
cm relação ao máximo estipula<lo para contratação neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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a) contiver vícios insanáveis; 
h) n:io obedecer is especificações técnica~ contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçáo; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pda Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisc.1ucr outras exigências <leste Ldital ou seus anexos, desde LJUe insanável. 
9.2.8. ~o caso de bens e se rviços cm geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela .t\dmini stração, deYendo :t mesma apresentar planilha de cusros a fim 
de comprovar a exequibilidade do valor proposto. 
9.2.8.1 . ,\ inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agcnre de 
Contratação, que comprove: 
a) LJUC o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capa7es de justificar o vulto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
1(1. l - i\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta <la <lotação 
orçamentária, soh a rubrica: 300110 302 04041.025 -Aquisição de Equipamentos, Mat. Permanente e Reap. 
De Und. De Média e Alta Complexidade; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente, sub elemento de despesa: 4.4.90.52.08 - Apar. Equíp. uten. Med. Odont. lab. 
Hospi/4.4.90.52.12-Aparellws e utensílios domésticos/ 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento 
de dados; Fonte de Recursos uriundos do :\L\PP 3744, consig nados no Orçamcnro de 2024. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. ,\ adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORTD ADP. COMPETENTE. 
11.2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
11.3- 1\ autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razôes <le interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
l2.I- O Município de Alto Santo, com a interveniência da SECRFTJ\RL\ DEMJ\NDJ\NTE, assinará contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocaçiio 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação. podendo ser prorrogada somente uma , C?. 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
15.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situaç:io regular 
no ato ela assinatura do mesmo, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologação e da 
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Agente de Contrntação, sem prejuízo eh 
aplicação das sançôes cabíveis. 
15.3- O Agente <le Contratação retornará as atividades <le seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas con<liçôes de habilitação, e assim 
succssivam.ente. 
15.4- O Licitante que, conYocado dentro do prazo de validade da sua proposra, não celebrar o conrraro, deixar de 
entregar a documcntaçãu exigida neste edital ou apresentar d,Jcumcnraçàu falsa, ensejar 1> retardamcnru da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do conrraro, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e comratar com o 1'vlunicípio <lc :\ lco Santo e 
será dcscn.:dcncia<lo no cadastro do i\funicípio, pelo pra70 de até 05 (ci nco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei federal 14.13.1/2021, poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
l - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual cm dccorrcncia de acréscimo ou diminuição 
yuantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
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r 1- por acordo entre as partes: 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do se1Yiço, bem como do modo 
de fornecimento, cm face de , ·crificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o Yalor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contrapres tação de fornecimento de bens ou execução de obra ou se1-Yiço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contra to cm caso de força maior, caso 
fortuito uu fato do príncipe ou cm dccon-ência de fatos impre,·isíveis ou pre,·isí,·cis de comequências incalculhcis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição obietiva de 
risco estabelecida no contrato. 
13.2. Nas aJteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 12-t da Lei 1 ;cderal l-t.133, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25° r, (Yinte e cinco por 
cento) do , ·alor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações unilaterais a Ljue se refere o inciso 1 do caput do art. 12-t da J .ei Fcdl:'ral l-t.133 / 2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
13.-t. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro micial. 
13.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do dcscl1uilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em Llue será concedida mdenização por meio de termo mdenizat<'.aio. 
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbtio econômico-financeiro den·rá ser formulado durante a ,·igê·nc1a 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei L;cderal 1-t.1 .D/2021 . 
13. 7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçôes determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a fom1alizaçã.o deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1-t.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Adm1nistração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. -,. d \ .,·1 
1-J.. l'D '.20'.2 l, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
1-t.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obserYados. 
1-t.3. O fiscal do contra to informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência ljUe ultrapasse sua competência. 
1-t.4. O fiscal do contrato será am.:iliado pelos úrgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

15. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser filmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçôes constantes da l ,ei Nº. I-J..133 / 2021, inclusi\·c quanto às pwrrogaçôcs, alteraçôes e rescisões. 
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante cxpediçào 
de ORDJ·'.NS DJ,: COMPRAS, por parte da administração ao licitante wncedor, que mdicarào os quantitatin>S a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrati,·a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
15.2.1 . A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti\'a quantidade, de,Tndo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou emiada na fac -símile ao seu número de telefone, uu ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
15.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entrq.,'ltes nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, (para todos os lotes). após o recebimento da Ordem 
de Compra no horário de 07h às 13h 0l0rário local), nos locais definidos pelos úrgãos contratantes. 
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1 S.2 .. '.\. O aceite dos produtos pdo r'>rgão recehedor niio exclui a responsabilidade ciYil do fornecedor por vício de 
LJUantidade, LJUalidade ou disparidadl'. com as espl'.cificaçôes l'.Stabelecidas no anexo desrc edital LJUanto aos 
produtos enD·egues. 
15.2.4. Os produtos devem ser enu·egues conforme soliciLado na Ordem de Compra, ohservando rigorosamenle 
as especi ficaçôcs contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observaçôes constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
15.2.5. Para os produtos objetos dcsre certame, deverá ser emitida farura e nota fiscal cm nome do d:i (s) unidadc(s) 
gestura(s) do Município de Alro Sanro/CE. 
15.2.5.1. As informaçôcs necessárias para emjssão eh farura e nota fiscal de,·er:'io ser requerida~ junto a(s) unidadc (s) 
gestora(s). 
15.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, deYcnclo s<:r de imediam ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicaç:'io das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
15.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, ohscrvando 1igorosamcnre a, cspcci ficaçiies 
contidas no Termo de Refrrência, nos anexos desse insu-umcnro e disposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contraLado a responsahili<la<le pelo pagamenLo de todos os 
impostos, taxas e quaist.juer ônus de origem federal, estadual e municipal, hem como, yuaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trahalhistas, previdenciários, fiscrus e comerciais resultantes do fornecimento yue lhes sejam 
imp11táveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a);\ reparar, corrigir, remover ou substjtuir, às suas expensas, no torai ou em parrc, o objcro cm l]UC se Yerificarern 
vícios, dcfeiros ou incurrcçôcs; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à ,\dministraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não exclwndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, eh ~ora Fiscal / Famra 
aprcsenrad:i. pela Contratada, que conterá o detalhamento dos scrviçm executados. 
15.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da J\:ota Fiscal / Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efcàvamente prestados. 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a \.ontrarada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta rupótcse, o prazo para pagamento iniciar sc-á após a comprovação <la 
regularização da situação, não acarretando LJUal9ucr ónus para a Contratante. 
15.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade Ycri ficada, sem prejuízo das 
sançi:ies cabiYeis, caso se constate que a Contratada: 
15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as ati\·idadcs contratadas, ou não as executou com a Llualidade mínima exigida; 
15.7. ,\ntes do pagamento, a Contratante realinrá consulta para verificar a manutenção das condiçr"íes de 
habilitaç:'io da Contrar:i.da, devendo o resultado ser impresso, :i.utencicado e junt:i.do ao processo de p:igamenro. 
15.8. O pagamento ser:í. efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estahekcimt:nto bancário indicado pch Contratada, ou por outro meio prt:visro na lcgislaç:'io \'Ígcnce. 
15.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm LJUe constar como emitida :i. ordem hanc:í.1ú para 
pagalT\ento. 
15. Hl. ,\ Conu-atantc não se responsahiliLará por qualt.juer despesa que venha a ser efetuada pela Conlratada, l1uc 
por\'entura não tenha sido acordada no conlralo. 
l 5.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não renha concorrido, de alguma forma, 
para o arraso, u valor devido deYcrá ser acrescido de encargos rnoratúrios apurados com base na Yariação du lndicc 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (JGP-O1), divulgado pela Fundação Cetúlio \largas, no período 
cumpreendido entre a data preYisra e a d1J efetivu pagamcntl>, adurandu-se u crirériu "prú-rar;1 rempuris" par;,1 a~ 
atualizaçC-,es nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15.12 - Deverão ser emitidas faruras de encerramento ao findar os vínculos desce Contrato por esgotamenm do 
objeto, por final do prazo 0L1 rescisão contratual. 
1 S.13- Sen'io descontados de (fonna integTal ou parcelada) ,,obre o valor <la fatura, os valores decon-cntcs de 

indenizaçiies ou de multas eventualmente registradas. 
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16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16.1 Nos termos do art. 25, §7°, da Lei n" 14.133 / 2021, o presente edital consigna, como forma (_k manutenção 
do equilíhrio econômico-financeiro do contrato e rea justamento de preços, o índice do IPC\ ou ouu·o que houve 
por suhstiruí-lo, caso mais favoráYcl à Admin istração Púhii ca, como critério de atualização monetária. 
16.2. A data-hase estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
16.3. A extinção do contrato não cunfigurará úbice para o reconhecimenro do desc<..juilibrio económico-financeiru, 
hipútese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatúriu. (art. 131, parágrafo único da Lei 
14.131/2021 ) 
16.4. () pedido de rcstabdecimcnto do cc1uilíbrio econômico-financeiro dcverá ser formulado durantc a \'l g<: nc1a 
do contrato e antcs dc cventual prorrogação, nos tcrmos do art. ·107 da T ,ci n" 14.'I 33 / 2021. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, dt: acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
17.2. Receher o ohjdo no prazo e condiçôes estabelecidas rKStc Termo; 
17 .. 1. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôcs verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele subsóruído, reparado ou corrigido, no torai ou em parte, às suas expensas; 
17.4. Acompanhar e riscalizar a execução do contrato e o cumprimenrt) das obrigaçôcs pelo conrratado; 
17.5. Comun icar D conrratadu para emissão de nD ta fiscal rclaóva à parecia incontroversa da execuç::iu do objeto, 
para efeito de li<..jui dação e pagamento, (_1uando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
<..jUalidade e quantidadc, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, n() prazo, forma e 
condiçries estabelecidos neste termo; 
17 .7. 1\plicar as sançôcs previstas na lei e edital, guando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
17 .8. Emiti r explicitamente decisão sobre todas as solicitações e recl amações relacionadas à cxccução cio contraro, 
ressalvados os rcc1uerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou Je nenhum interesse 
para a hoa execução do contrato. 
l 7.8. l. .r\ Administração te rá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do re<-Jucrimento para decidir, 
adrnióda a prorrogação motiYada, por igual período. 
17.9. Res ponder eventuais pedidos de reestabelecimen to do equiübrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máxi mo de 15 (quinze) dias. 
17. 1 O. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo comratado com terceiros, ainda que \·incubdos 
à execução do contrato, bem como po r qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 
d<: seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11 . Indicar os locais onde serão entrt:gues/ pres tados os p rodutos/ serviços. 
17.12. Receber o objeto do contrato, através Jo Setur responsivel por seu acompanhamento e fiscalizado 
conforme lei nº 14.133/2 1. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 . O contrarado deve cumprir todas as obtigaçúes constantes do edital e seus :111exos, assumindo comi> 
exclusivamente seus os ri scos e as despesas decorre ntes da boa e perfeita cxecuçà1J cio objero, obscrvand1>, ainda, 
as obrigaçôes a seguir dispostas: 
18.1.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do 
Con. umidor ; 
18.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ant<:cede a data da conclus:'io 
do serviço, os motivos que impossibili tem o cumprimento do p razo previsto, com a devida compro\'ação; 
18.1 .. 1. ;\ tender às determinações rq,rular1.:s emi tidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autotidade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informaç:io por clcs solicitados; 
18.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm pane, no pra.lo fi xado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçéies resu ltantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
18.1.5. R esp o n sabil izar- se p elos vícios e da.nos decorren tes da execuçào do objeto, bem con10 por todo e ~iual'--luer 

dano causado à Adminisrraçào ou re rceirns, não reduzindo essa rcspl>nsabiLidade a fiscalização ou o 
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acompanhamenro da execução contratual pelo conrratantc, que ficará auto1·izado a dt:scontar dos pagamenros 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
18.1.6. Quando não for possíYel a vc1ificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores(SIC1\ F), o contratado deYcrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do comraw, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
'.2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos federais e à Dívida Ativa da Cniào; J) certidões l]UC comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distriral do domicílio DU sede do contratado; 4) Ccrrjdão de 
Regularidade do J<'GTS - CRF; e 5) Certidão Ncgariva de Débiros Trabalhistas - Cl\:DT; 
18.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de rodas as obrigaçôes rrnbalhisras, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas cm legislação específica, cuja inaclimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
18.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vime e quatro) hor:1s, qual9L1cr ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18.1. 9. Paralisar, pur determinação do contratante, qualquer atiYidade que nào esteja sendo exi:cmada de :1cordo 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou hcns de terceiros. 
18.1.1 ()_ Manter durante toda a ,-igência do contrato, cm compatibilidade com as oh1igaçües assumidas, todas as 
condiçôes exigidas para habilitação na licitação. 
18.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserYa de cargos prevista em ki para pt:ssoa 
com deficiência, para reabilitado da PrcYi.dência Social ou para aprendiz, hem como as reservas de cargos previstas 
cm outras normas espccíticas. 
18.1.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subir-cm acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contraro, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no arr. 116, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
·18.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
18.1. U. 1\rcar com o Õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusivt: quanto aos custos vari:iveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dt:vendo complcmcnta
los, caso o pri:visto inicialmente cm sua proposta niío seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.1 .~3/2íl21, 
18.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ade9uados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e urcnsílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência. 
18. ·1 .15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mamendo sempre limpo o local de execução do objew e nas mell1ores 
condiçôes de segurança, higiene e disciplina. 
18.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano~. exceto 11:1 condição de :-tprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a urilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
18.1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o LJUe for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18.1.18. O. Providenciar a suhsàtuição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
18.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Cera! de Prnrcçào de Dados, Lei 
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteraçôes. 
18.1.'.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no círgào Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.'.201, 
de 201 ll cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta ap resentada na licitação. 
'18.1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danm decorrentes do objeto, de acordo com os artigos l 2, 1 ~ e 17 ;i. 27, 
do Código de Defesa do Consumjdor (Lei nº 8.078, de 1990). 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Comete infração administratiYa, nos termos da Lei nº 14.13.\ de 2021, o Contratado yue: 
a) der causa à incxccuçào parcial do contrato; 
b) der cau:-;a à ine~ecuçào parcial do cuntrat\l '-jUC cau~c grave dano à Adrninistraçàn uu au funcinnarncnto 

dos serviços públicos ou ao interesse colcrivo; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PRt!F!ITURA De 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

e) der causa i irn:xecução total do contraco; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) n:io mantiver a proposta, s:1.lvo em decorrênci:1. de fato superveniente devidamente justific:ido; 
t) n:io celebrar o contr:ito ou n:io entregar a docw11entaçiio cxigid:i para a contrataç:io, quando convocado 

dentro do prazo de validade de ma proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou ela entrega do objeto da contrataç:io sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documcntaç:ir> fals:i exigida par:1 o certame ou pn:st:1.r declar:iç:io falsa durante 
:1 dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou pratic:ir ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n:itureza; 
k) praticar ams ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. S" eh T.ei n" 12.846, de I" de agosto de 201.1. 

19.2 - Serão apLicadas ao respons:íYcl pelas infraç<>es administr::itivas acima descritas as seguintes sançôcs: 
19.2.1. J\dvertência, quando o Contratado der causa à inexecuç:'ío parci:il do contr:uo, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2'', da l .ei); 
19.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gr::rve (are. 156, §4", 

d:i T .ci); 
19.2 .. l Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas h, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais graYe (art. 156, §5º, e.la Lei). 
19.2.4. Multa: 
19.2.4.1. moratória c.le 0,5 "I., (cinco décimos por cento) por dia c.le atraso injustificado sohrc: o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
10.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da comratação, por <lia c.lc 
irregularidade na prestação dos se1Yiços / entrega dos produtos, Limitada sua apLicação até o máximo de 1(1 (dez) 
dias. 
10.2.4 .. ,. 10"/i, (dez por cento) sohrc o valor total do conu·ato, no caso da inexecução total do contrato. 
19.2.4.4. O atraso supe1ior a 10 dias autoriza a t\dministraçào a promover a rescisão do contrato por 
dcscumptimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confom1e dispõe o inciso l do art. U7 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integ-ral elo dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
19.4. Todas as sançiies preYistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (are. 156, 
§7º) . 
19.5. Ames da aplicação da multa será facultada a defesa do intercssad1> no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua inrjmação (arr. 157). 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento cvenrualmente 
devido pelo Com.rarame ao Contratado, além da perda desse valor, a difcren<,:a será descontada da g:mtntia 
prestada ou será cobrada judicialmente (arr. 156, §8º). 
19.7. Pre,·iamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mulra poderá ser rec()lhida administr:itivamenrc no 
pra7o máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimenro da comunicação enviada pela auroridadc 
competente. 
19 .8. I\ aplicação das sanç<>es reali zar-se-á cm processo administrativo que assegure o comraclitúno e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da l .ei n" 14.13.>, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
19. 9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 "): 
a) a natureza e a gravidade ela infração cometida; 
b) as peculia1idacles do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) 

e) 

os danos que dela proYierem para o Contratantt:; 
a impbnc:1ção ou o aperfeiço:1menco de programa de integridade, confonnt: norm:1s e orienr:1çr>es dos 

órg:ios de controle. 
19.1 O. Os atos pre,~stos como infr:1çôcs :1Jministrativas 11:1 Lei nº 14.133, de 2021, ou cm outras leis de licitaç(ics 
e cnntntos da 1\dministração Públirn que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
cornpcteme definidos na referida Lei (art. 159). 
19.1 1. ,\ personalidade juridica do Conu-atado poderá ser desconsiderada sempre c~uc utilizada com abu~o do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos aros ilícitos previsLos neste Conu-ato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jwídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o C:onrratado, observados, cm todos os 
casos, o contraditóLio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préYia (art. 160). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (c.iuinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no r:adasrro 
:-.Jacional de l~mpresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de hmpresas Punidas (l. nep), 
institLúdos no âmbito do Poder l:'.xecutivo Pederal. (A.rt. 161 ). 
19.13 . As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conrratar ~àn 
passíveis de reabiliraçãn na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
20. l. l. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do n.lor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n." 14.133 /2021; 
20.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supenor a <n (três) 
meses; 
20.1.:\. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pag:1111cnto obrigatorio 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili zações e mobilizações e outras previ stas; 
20.1 .4. ,\traso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devi.dos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimcncos; 
20.1.5. Não liberação pela /\dministraçào, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de sc1Tiço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações arribuídas pelo contrato à Adminisrração relacionadas a desaproptiação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
20.2. As hipóteses de exrinçãu a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 obseivarão as seguintes 
disposições: 
20.2.1. Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contracado tenha praticado, do c.iual tenln participado ou para 
o qual ccnha contribuído; 
2íl.2.2. ,\ssegurariio ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôcs assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio económico-finance iro do comr:1to, 11:1 
forma da alínea ''d" do inciso 1T do capur do are. 124 da Lei n." 14.1 .11 / 2021. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. J\s licitantes devem ubservar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática cnrn1pta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qL1alquer vamagem com o objeti,·o 
de influenciar a ação de servidor público no processo d<.: licit:1ção ou na cxecuç:10 de contrato; 
h) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão <los fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaç:'i.o 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dua~ ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍYeis artificiais e 
nào-compennvos; 
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d) "prárica coercitiva": causar dano ou aJne:i\·ar causar dano, dircra ou indiretamente, is pc-ssoas ou su;i pn; ied:iJe, 
,~sando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proyas cm inspeçôes ou fazer dcclaraçôes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôcs de prática 
preYista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir matetialmente o exercício do direito de o urgani~mu financeiro multilateral 
promover inspeção. 
21.2. Na hipúresc ele financiamenro, parcial ou integral, por organismo financeiro mulülarcral, rncdianrc 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direramcnrc ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou d:i execução um contrato fina.nciado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição p:1.r:1 a contr:itação, de\'erá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organi smo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pe~soas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados ã licitação e à execução do contrato. 
21 .4. A contratante, garantida a prévia defesa, apl icrní as sançôcs admini srrarivas pcrtincnres, pre, ·istas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organi smo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cí,·eis . 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1. Conforme o ,\ rt. 137 da Lei Federa 14. 133/2021, consciruirão motiYos para extinção do cnntraro, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
l- nào cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
cspecificaçôes, de pro jetos ou de prazos; 
11-desarendimento das dctcm1Ínaçôes regulares emi ódas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua t'>ccução ou por au toridade superior; 
lll -altcraçãu social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretaçào de faJfocia ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso formito o u força maior, regularmen te comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VT- razões de interesse público, justificadas pela autmidade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva dt: cargos prevista em lei, bem como em o urras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reahilitado da Previdência Social ou para aprendi z. 
22.2. O contratado terá direito à cxtinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do li mite permitido no art. 125 da Lei 14.133 / 2021 
li - suspensão de execução do contrato, por ordem escri ta da Admi11istração, por prazo superior a U.1 (três) meses; 
111-repctidas suspensôes que totalizem 90 (noYenta) dias úrcis, independenrcmenre do pagamento 
obrigatúriu de indeni zação pe las succssiYas e contratualmente imprevistas desmobilizaçúes e m,>bilizaç,jes e 
outras prcvisras 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, conrado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela ,\dministraçào por despesas ele obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviç'. o ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a ~rraso ou 
descumprimento elas obrigaçc'íes atribuídas pelo contrato à i\dminisrraç:io relacionadas a desapropriação, a 
desocupação ele áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
22.3. ,\s h ipóteses de extinção a que se referem os incisos JT, TTI e IV do item 22.2. Observar:io as seguintes 
disposiçôes: 
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f- não serão aJmiridas em caso de calamidade púhlica, de grave perrurbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de :no uu fato que u contratado tenha praticado, do LJU::tl renha participado ou para o 
qual tenha cuntrihuídu; 
II- assegurarão ao contratado o direito de oprar pela suspensão do cumprimento das ohrigaçôes assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restahelecimento do equilíbrio económico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14 .133 / 2021 deYer:io ser nori ficados pelo conrrat:rnre 
quanro ao início de processo adminisrrarivo para apuração de descumprirnenro de cláusuJas contratuais. 
22.5. A extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito <la /\dministração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua prúpria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as panes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da .'\dministraçiio; 
TTI - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decis:in judicial. 
22.6. 1\ extinção determinada por ato unilateral da r\dministraçào e a extinção consensual devi.:rào ser precedida~ 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
22.7. Quando a exti nção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prcjuí:ws regularmente comproYados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garancia; 
11- pagamentos devidos pela execução do contrato aLé a data de extinção; 
111- pagamento cio custo da desmobilização. 
22.8. r\ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanç()eS 
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
l - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pn'iprio da 
,\dminisrraç:io; 
TT - ocupação e utilização cio local, das instalações, dos equipamentos, cio material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
TTT- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

e) pagamento das multas devidas à Admini stração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do cuntrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato aré o limite dos prejuízos causados à J\dminisrraç:io 
Pública e das multas aplicadas. 
22.8.1. Na hipótese do inciso 11 do caput do irem 22 .. \ o ato deverá ser precedido de autorização expre;ssa do 
secretário(a) municipal competente. 

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23.1. CULPA EXCLUSIV,\ O ;\ ADMTNTSTRJ\ÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
r\dministraçào, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados LJUe houver sofrido e terá 
direito ;1: 

23.1.1. Den>lução da garantia (se for o caso); 
23.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato aré a data de extinçfo; 
23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
23.2. DETERMLNADr\ UNlLr\TERALMENTE PELA ADMINISTR,\Ç,\O: J\ extinção dererrninada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes previstas neste edital, as seguintes 
c, msequências: 
23.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
1\<lministraç:°io; 
23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do marerial e do pessoal empregados na 
e;xccuç:io do contrato e necessá1ios à sua continuidade. 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
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24.1. Constarada irregularidade no proccdimcnro licirnrório ou na <.:x<.:cuçiio contratual, raso não scj:1 p<lssívd o 
saneamento, a decisão sohn: a suspensão Ja execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese cm 9ue se revelar medida de intcrcsse púhlico, com aYaliaçào, entre outros, do~ ~eguintes 

aspectos: 
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrat0; 
24.3. Riscos sociais, ambiemais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos hcnetícios 
do objeto do contrato; 
24.4. ,\l oüvação social e ambiental do conrraro; 
24.5. Custo da dcrcrioraçào ou da perda das parcelas execuradas; 
24.6 . Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
24.7. Oespcsa inercnte à dcsmobil ização e ao posterior retorno às atividadc:s; 
24.8. \'fed idas efetivamente adotadas pelo cituhr do órgão ou entidade para o sanc:1mcnto dos indícios de 
irregularidades apontados; 
24.9. Custo cotai e estágio de execução física e financeira dos conrratos, dos convenios, das obras ou chs parcchs 
envolvidas; 
24.1 O. Fechamento dc postos de trabalho diretos e indiretos cm razão da paralisação; 
24.11. f:usto para realização de nova licitação ou celebração de nm·o conu·ato; 
24.l~. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
~4. U. f:aso a paralisação ou anulação não se revele medida de intercsse púhlico, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabi lidade e da ap Li cação de penalidades cabíveis. 
24.14. ,\ dcclaraçãu de nul idade do contrato admi ni strativo requererá análise prévia do inrcrcssc público cnvoh·ido, 
na forma do art. 147 da Lei n.º 14.1 33/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 4ue o 
contrato deveria prod uzir ordin ariamen te e desconstituindo os já produzidos. 
24.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anteri or, a nul id:1de será resolvid:1 pela 111denizaçfo por 
perdas e danos, scm prejuízo da apur:1ção de respons:1bilid :1de e aplicação chs pt:nalid:1des cabí,·eis. 
24.16. ,\ nulid:1de não exoner:1rá a J\ dministração do dever de indenizar o contr:1tado pelo que hou,·er cxccutado 
até a data cm 9ue fo r declarada ou tornada eficaz, bem como por outros pr<.:juízos regularmente comprov:1dos, 
desde que não lhe se ja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado cau~a. 
24.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu obj eto<.: sem a indicação do~ créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe üver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à conti nuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir 4ue ela só tenha e ficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até ()(í (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
25.1. Os pedidos J c esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo licitatôtio deverão ser cnYiados o 
Agcme de Conu·ataçào, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacucs a altosanto.ce.,~o\' .br até as 13:00 horas, nu 
horário oficial de Brasília/Dl :. 1 ndicar o nº do pregão e o Agente de Contra ração respo nsável, bem como, o fato 
e o fundamcntú jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
25.'I . 1. Caberá ao Agente de Contr:1caçào, auxi li ado pelos responsáveis pela elaboraç;'ío dcste Edital e seus annos, 
decidir sobre a impugnação no pra7o de :1té 02 (do is) dias úteis contado da d:1ta de recebimemo do pedido desta. 
25.1.2. Decair:í do direito de impugn:1r os termos do edital de licitação perante a 1\dministração :1 pessoa físic:1 
e / ou jurídica que não o fizer dentro do p razo fixado ncsu: subitem, hip<'ltesc em que t:11 comunicação nio ter:í. 
efeito de recurso. 
25.1..1. 1\ impugnação feita tempcstivamen lt: pelo licitante não o impedirá de participar do proc<.:sso licitatório até 
o trânsito cm julgado da decisão a ela p<.:rti neme. 
2.').2. Não serão conhecidas as impuí.,rnaçc'ies apresentadas fora do prazo legal <.: / ou subscritas por rcprcsencame 
não habi litado legalmen te. 
25.3. As rcsposras aos p edidos d e esclareci rnem os e ir:np ugnaçôcs serão divulµ;adas no sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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2SA. 1\colhida a pttiç·ão de impugnaç·ão contra o ato convocaróno 9ue importe cm mod1firnç·iio dos ten'nns do 
edital será designada nova data para a realizaç:io do certame, txceto yuando, inyuesrionavelmente, ::t alteraç:io não 
afetar a formulação das proposrns de preços. 
25.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma <-]Ue se deu ao texto 01iginal, exceto 
ljllando, inljucstionaYclrnente, a alteração não afetar a formulação <las propostas de preços. 
25.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma yue se deu ao texto original, exceto 
<-1uando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formuhçào das propostas de preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: Em quak1ucr fase do prncedimenro licitarúrio, o Agenre de Contratação ou a auroridade 
superior, poderá promover diligências no sencido de obrer esclarccimcnros, confirmar informaç<ies ou pcrmitjr 
sejam sanadas falhas formais de documentação <.Jue complementem a instrução do processn, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente ela proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 <la 1.ei 14.BJ/ 2021. 
25.7. Os licit:111tes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverii.o fazi:·-lo no prazo 
dcrcnninado pelo 1\gente de Contrataçii.o, sob pena de cksclassificação/inabilitação. 
2S.H. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de 1\lto Santo / CE poderá renJgar ou anular esta licitação, 
nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/ 2021 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1- 1 ndcpendentemente de dcclaraçii.o expressa, a apresentaçã() da proposta impLica na aceiração plena e total 
das condiçües e ex.igências deste edital, na veracidade e autenticidade das infonnaçiics constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como ele yuc devera 
dcchrá-los quando ocorridos durante o certame. 
26.2- Conforme a lcgislaçio cm vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
h) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
26.4 - l·'.sta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil suhst:guentc, na mesma 
hora e local. 
26.5- 1-:sre edital e seus elementos constümivos poderão ser lidos e obüdos na Prefeitura Municipal de .\Iro Santo, 
localizada a Rua frei Lambcrto nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 botas, ou poderá ser ]jdo arravés 
do sHe: lü:itacocs 1a altosanto.cc.gov.br. ,,ww.tce.cc.gov.hr ou 
https: //bllcompras.com/I I orne /PublicAcccss. 
26.6- Quaisquer esclarecimentos serio prestados pelo Agente <le Contratação, durante. o expediente normal da 
Prefeitura Municipal de ,\lto Santo, localizada a Rua Frei Lamberto nº 138, Centro, no horário das 08:0íl até às 
11 :30 horas. 
26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
26.8 - Qualquer modificação no !~ditai exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto ori~inal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, execro c..1uando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a forrnulaçào das proposras. 
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, u Agcnre de Contratação poderá sanar erros ,iu falhas LJUe 
não alterem a substância das proposcas, dos documentos e sua vaLidade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado cm ,\ta acessí,·el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de hal.,ilitaç.'io c classific.tção. 
26.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresemação de suas proposrns e a . \dmirnstraç:io 
não será, cm nenhw11 caso, responsável por eSS<.'.S custos, indcpendentcm<.'.ntc <la condução ou do r<.'.sulrado cio 
processo licitatório. 
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do ~crviço, se fur o ca~u, par:l 
representá-lo na exccuçào do contrato. 
26.12 - Na contagem dos prazos cstabdccidos neste Edital e seus r\nexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-sc
á n do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos t:m dias ele expediente na Administração. 

27. DOFORO 
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27.1 - Fica eleito o foro d;i Comarca de AT .TO S,\NTO, Fsr:1do do Ceará, para di1imir roda e qualquer conrrovc:rsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adrninistratiYa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

1-\lto Santo-Cl: , 24 de setcmhro de 2()24. 

g .b 
Ooc~imento ,;i:.smado di~1ta!mente 

RITA DE CASSIA CHAGAS BEZERRA 

Oa til 24/09(102 4 11 :0 t 10 0300 
ve1 1f1q~1e ern hnps://val1dcu .1t1.gov.b1 

RITA DF CASSl t\ CI li\GAS BEZERRA 
SECRETARlA DE Sr\LTDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQUISIÇAO DE J\L\TLRI ·\L PERMANE\ffL MÉDif:0-H( >SPTT,\Lt\R, LQUIP \,\fL::~T< >S 
PLR~1ANl~~TES DE ESC.RlTÓRlO, ELETRODO\fESTlCOS h EQUlPA\H: NTUS 
ODONTOLOGlf:OS, PARA. ATENDERAS DEMi\NDAS DO rsr- DO JADL\:1, COl\'f-OR~'II~ \lAPP T744, 
DE RESPONSABlUDADI~ DA SECRETARIA DE SAÚOI~. . 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRET,\RIJ\ DE SAÚDE (SFS1\) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1"Vl da Le, 14.133 / 2(121 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estmtura da ,\dministraçào Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalichdc jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administr:1çào direta e indirer:1 d:1 Uniiio, dos Fstados, do Dist1im Federal e 
dos \funicípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder púhlico 
e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio <lo yual a ,\dministraçào Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo yue, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou yualquer 
outra lorma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou funçào cm pessoa jurídica integrante 
da Adrninistraç;'io Púb]jca; 
AUTORIDADE: agenre púbüco dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Púbhca responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de comrato com a 
_i\dminiscraçào; 
LICITANTE: pessoa füic:1 ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, gue participa ou manifesta a inten ç:'io 
de participar de processo li citatório, sendo-lhe eguiparável, para os fins desta l .ei, o fornecedor ou o prestador de 
sen·i~·o gue, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atiYidadc ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da .r\drninisuação; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjumo de agentes públicos indicados pela Administração, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitaçôcs e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade cerrjficadora, no yual o ente 
federativo divulga de forma centraLzada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do ClJuilíbrio econúmico-financeiro de contrato utilizada para serviços 
comínuos com regime de dedicação cxclusi"a de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio d,1 
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculad:1 à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do merc:1do, e com data vinculada ao :1cordo, à convcnçiio coletiva ou ,10 

dissídio colctin> ao qual o orçamento esteja vincubdo, para os custos decorrentes da miio de ohra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada peh autoridade competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos yuadros permanentes da t\Jministraçào Pública, para tomar dccisc"ies, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar yuaisyuer outras atividades necessária~ ao 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôcs e Lcilôcs, entidade com·cniada com a prefeitura 
municipal de Alro Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Opcr:1cional cm ,·1gor, 
https://hllcompras.co111/Home/PuhlicAcccss ''1\cesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de i\lto Santo; 
D.O.M.: Diário ( )ficial dos \funicípios; 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
() presente termo de referência é oriundo da Soliciraçãu de Despesa procedente da Sccreraria ret1ucrenre, conforme 
especificação do irem abaixo discriminado. 
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Deverá ser adotada a modalidade liciratória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo rnm rntcno de 
julgamt:nto: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento <la Lei fedcr:i.1 n" 14.33.1/ 2021 de: OI de 
abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462 Je 31 Jc: março de 2023, Rehrulamrntada pelo Decrt:to ~funicipal n" ()Ci.) 

de 16 de janeiro de 2024, da Lei n" 8.(l78, de 11 /09 / 1 ')<JU - Código de Defesa <lo Consumidor, Dccrt:to n" 
6.204/ 07, Lei Complementar n" 123 ck 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de ()7 de 1\gosto dt: 
2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei f-ederal 12.440 de U7 de julho de 2011 que 
altera o rítulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais no1111:1s pcrtinenres. 

JUSTIFICATIVA 
, \quisiçiio de material permanente médico-hospitalar, equipamentos permanentes de cscri tório, eletrodomésticos 
cqu.ip:unenm odontológico, destinado a atender as necessidades da rede de atendimento da Secretaria ~funicipal 
de Saúde deste município, especificamente para a Cnidacle Básica de Saúde ela comunidade Jardim. Compreende a 
ohtençiio elos referidos equipamentos necessários para otimizar e fonalccer a infraestrutura de atendimento médico, 
administrativo e de suporte da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o adequado funcionamento dos ~erviços 
prestados à comunidade. Os equipamentos a serem adquiridos devem estar cm conformidack com as normas 
técnicas vigentes, atendendo aos rc<..Juisitos de qualidade e segurança estahclcci<los para sua utilização cm ambientes 
médico-hospitalares e administrativos. 
,-\<..juisição de Matctiais e 1-:".quipamentos Hospitalares Permanentes de cscrit<'lrio, eletrodomésticos e CLJuipamemo 
odonrolúgicu para o l:nidade Básica de Saúde da comunidade Jardim, previsra no PPA - Plano Plurianual , bem 
como, previstas metas na IDO - Lei de Diretrizes ESTL'DOS PRELl:\11'\;1\RES D ,\ CONTR,\T,\C,:,\O 3 
Orçamentárias. Conforme o Artigo 196 da Constituição Federal, "a saúde é direito ele todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agra\'os e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção <: r<:cup<:raçào. " ,\s~im, a 
e,·entual aquisiçiio de materiais e equipamentos hospitalares permanentes está alinhada e fundamentada com o 
planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo os programas e ações inseridos nos imtrumcntos 
orçamentános. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados cm r,íprco 
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), docwnento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
contratação. 

O objeto da conuataçào <:stá previsto no Plano de Contrataçôes PCA e com as dir<:tnz<:s de logístic,1 sustrntávd. 
além de outros instnunentos de planejamento da Administração. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
,\ descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico do L·:Studo Tc:cnico 

Preliminar (l:TP). 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

JTEM 

Ili 

LOTEI 

DESCRIÇÃO 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA - CAPACIDADE MINIMA D.E 75 LITROS. 
Al 'TOCL\VE IIORTZONT,\L rn : B.\NC.\D .\ \ V ,\POR Pr\R.\ l~STERTUZ \(.,\() Dr 
l'\.STRl.' \IENTOS F, \LATlsRIAIS i\lF' DICO-CJR(:RGIC.OS. \10D(J OI·. (JPI-.R.\(_ .. \O: 
Dl(,IT,\f., C,\P,\CID,\J)f , \ ·IÍNII\L\ DI'. 751.. \'OLT \GF.1\1: 220V / BlVOI .T 
CÃMARA DE CONSERVAÇÃO DE HEMODERIVADOS/ IMUNO/ TERMOLAREIS 
P1\R1\ \RI\L\ZI-J\ \:\fENT() F CONSl •:RvM; Ao DE S,\:-S,(jl"f • oc DI -' \ ',\UN ,\S Ol 
< ll'TRUS :\L\Tl éRI.\IS LABOR ,\TURIAIS Tf·:RJ\.IOL\BEIS . UJl'.IP.\:\fl '.NTO Vt·:RTlC ,\L 
Pr\R .\ .\R.\1,\ZEN.\~1ENTO DE BOI.S ,\ DE Si\'JGLIF, I IE,\IODl ·.Rl\' ,\1)0S U).\1 
C,\l'ACTD ,\DF TNTFR:\1 1\ DI '. NO MÍ:\lTMO 120 L. DEVF l'OSSl 'TR c\:--r \R ,\ r:-..:TFRNi\ 
CONSTRU[D ,\ F.M .\ÇO INOXID,\Vl'.L COM NO M INIMO DL: \S (; .\\ 'ET,\S 1:.i'vl ;\( ,O 

l'.\iOXID \\'EI .. PORT,\, NO \IÍNll\fü, VIDRO TRIPLO CU\! SlSTJ ·:i\r \ DE ,\\:'17 -
EMB!\CAMF.NTO. ISOL.\..\11\0,TO TJ°m.\11((\ Dl·. '-.J< \ MÍ',;L\1< \ 7íl \Ji',J N.\S P,\Rl -' DFS L\1 

UND TOTAL 

111 

l 1:\I) I li 
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PUUUH.ETi\J\;U UVR1,: Dl! CFC. P ,\l;\;EL LOC\LIZ .\00 N 1\ P .\RTI ! SL.P l •.RlOH 
FRO'\JTJ\L El\1 1.CD. DE\'FRA l\L\NTER P,\11'\F.I. Lí~ICO DE l.OM ,\NI)() COM 
l\ml\lt)RI/\ INTFRNt\ DF. T'VFSTOS E DFSFi\íl'ENI 10 rw. TFi\fPFR1\Tl;R,\ PAR.\ 
EXPORT.-\C.\tl DF D .\DOS CRJPTO(;R .\FADOS. REFRICF.R,\C:\O POR C.0.\IPRl·:SSOR 
f !E Ri\fÉTlCO. EST.\Bll.lD \DE E RECUPEH \(;ÀO R \PlD ,\ Dli TETvfPEHATl "R,\, \PÓS 
,\BERTCR.:\ DA PURT.\. SISTEMA COM D EGELO Al"'J'U;--,L\TICC l SE:-! INTERRL"PÇ.\O 
OL" PERO,\ DE TE:\IPF.R ,\TURA, COM E\'1\POR1\Ç,\O DO CONDENS,\DO. h\JX..\ DF. 
TRJ\B .\LHO DE 2º í. A 6° í.. SlSTEi\fA DE ,\LARJ\fl._ SO~OHO L·. VISl' ,\1 , P.\R.\ \iO 
i\lÍNIMO 1'1\LT,\ rn : léNFRGL\ EÜ'.TRIC.\, TE:'IIPFRJ\TUR.\ FOR.\]),\ l' ,\JX ,\, 1:Au 11\ 
DE SENSOR DE TEl'vfPER \TlJRA F PORTA ,\ BERTr\ . . \OON ,\J\.fENTtl .\l 'TOl\L\TTí.O 
D,\ 11.UMJNACÀO INTERNA F.M LED :--.A ABERTl:RA D, \ PORT.\. S IS'Jlê,\I ,\ DI-' 
DISC \GFl\f PÓR lT.LEf-ONE \L:TOM.\TlC,\. SlSTEi\f ,\ DJ •: Rl\l.,\TÓRIO I\XPORT \\'EI. 
POR PEN DIU\'E. DADOS ClUPTOGTu\f'.\DOS CU"M Rl-'.GISTROS DF. EVli NTOS F 
DESEl\fPF.NHO D ,\S TEi\lPERr\TUR,\S INTERNAS D 1\ c\:Vt.\Ri\ . Rr-:c;1sTROS D! · 
D,-\DOS í.RIPTOGR,\f-:\DOS. SISTE1\f1\ DF SEC~CR1\N ÇA .\CC lPI .1\DO .\O 
EQLIIP,\1\11 , NTO C \PAZ DE ,\IANTl'.R O f· UNUON ,\ 1\IFNTO 1)0 SISTDIA l)F 
REFRT(;ERAÇ ,\o E \LARMES, MESMO Ni\ F ,\LT.\ DC ENER(;T.\ ElfTRIC\, POR \Tl\ 
48 l lOR ,\S. SISTEMJ\ Pi\R,\ G,\Ri\NTIR O PLENO 1-"CNCION \i\lFNTO DO 
I-:Ql ·1p \l\.fENTO F\I C\SOS DF Pr\Nf:S ElfTRlí.AS / FLF.TRÓNTí.1\S DO CO~f.\NDO 
PRINCIP.\I., PARA M,\ NT IMEKT'O DJ\ ,\TJV.\Ç\O DO 1-:()l'IP.\MEJ'\:TU ;\ 1' 1.\1 DF. 
CONFERIH SEGl'R,\Ní, ,\ E G ,\R 1\NTTR ,\S ;\(;()r:.S DF CONTl?--;GJ\ :'KL\S 
l\:EC:FSSARI.-\S. FONTE DE .\LIMENT.\.C\O: BJVOI.T/2211\1. 

LOTE II 

DESCRIÇÃO 
CARRO DE CURATIVOS \u\TFRIAL DL, 
lM)XJD,\\'El. Oll B,\LDE F. Bt\CJA 
CARRO MACA SIMPLES. l\f1\C.\ COM ROD!ZIUS l 'TlJ .IZ,\D,\ P.\R, \ ,\CO\fOD,\ ÇÀO 
!·. TR, \ts;~Pl)RTE DP P ,\<.Jf-.NTES. l\L\Tl~Rl ,\I . DF Ull\:l'f ,. U.,,\O: A(.,O 
TNOXID \VEL/ .\IX:\-ITNIO, Sl :PORTE DF SORO/ COLCHONETE, CO~I (;R ,\DES 
l .ArERAJS. 
DETECTOR FETAL. EQl TlP \J\lfENTO 01 : l -S t) ()BST(~TRlC(\ N .\() INV \Sl\'() , P,\JC\ 
/\V1\.LL'\ÇAO POR 1\lEIO DE .\l lSCUf .T ,\(. .\O DF D.\DOS FETAIS. TIPO: PORT.\TIL, 
TECNOI.OGL\: DIG!Ti\l., POSSUI DISPLAY. 
ESCADA DE AÇO INOX COM 2 DEGRAUS: DISPUSITl\/0 ,\l "XJLI.\R Pt\Ri\ 
fAClLl'L\R O ,\CESSO DF P, \CIENTES 1\ NÍ\'EIS 1\IAlS AI.Tl)S, "L\IS COf\10 I.FITOS. 
M \TFRI.\L DF CONFFCÇ.\O: M ; o INOXJD ,\\/F.L 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. EQUIP:\.\11 , NTO CO,\] roí.O REFI .FTOR 
PARABÓLICO DE USO EM CONSUI.TÓRJOS. BASE Ei\l \( ;O INO'(. I.UMIN ,\( ;,\o: LED
H.\STF.: PLEXÍVU., f-ONTE DE i\UMENTAÇÀ0:220V/HIVOLT 
MESA AUXILl.AR: T ,\f\\PO E PRATtl.EIRA CONFECCIONADO E\1 CH \P:\ DF. ;\(,O 
Cr\RBONO; EXTH.FMTDJ\DF.S D ,\S PR ,\TELFTR.\S C:OT\f ,\C.\B ,\MENTO SE\! t\RFST ,\S 
CORTA>JTES; V.\R.\ND.\ (LL:1\RMC;,\O) EM .\(:O L\RRONO Ei\l \'01.T.\ D .\S 
PR r\TELElR .\S; \CABJ\\fENTO EM PINTlJR ,\ ET.FTROST \TIC \ El'ÓXI; Pl~S CO\I 
RODÍí'.lOS GIR,\TORIOS Dl ·: 5(1 MM (2") DE DIAl\,IETRl ); r1 -:so M,\.\'.1\1() Sl 1PORT.\DO 
POR PR,\TEI.EIR1\ : 20 [-.:(;. Dlf\lENSÚFS 1\PROXl!\L\D,\S: lll\ 'OLT (4 1lX411XHOU" 1\ 
4llX6UX8t10I) 
MESA DE EXAME CLINICO. \IES,\ H\'. ,\ l "'rtLIZ ,\D ,\ P ,\R,\ FXJ\"\IES /TRAJ"i\.\lE'-iTO 
DF. P .\ClENTí'.S. ESTRllTl.Rr\: G ,\l:llNETE/,\ RM.\RIO, '\11\TFRL\L DF CO'.\:FF.CÇ,\O: 
AÇO C\RBOl'sO PlNTADO / M ; o INOXJDAVF.L, C-\PACJD.\DE DE C:r\RCi :\: ,\1ÍNI.\LA 
DEIS(ll,G 
MESA DE EXAME GJNECOLOGJCO. MESt\ P:\R.\ EX,\;\.fl : c;tNECOUJGICO, 
COt\:STITUÍD,\ POR 13 ,\SF. LEfTO, G1\\/[,:-J' ,\ DL·'. l:SU lA'\IF.NTO l· P \R DF POR'I',\ 
COX,\. M ,\TERHL DE CO;\IFECÇ.\U/G ,\BTNETE COM PORT.\S ]'. C ,\Vl:T \S: .,c;c) ( w 
FERRO. POSSUI PERl',;EIR. \S. 
NEBULIZADOR PORTÁTIL. EQUIP1\MFNTO PORT\TlL COi\f TFCNOI.OC;J \ DI 
MODO U LTR.:\SSÓNICO <ll.' CUl\lPRESSOR, 11TU.17. ,\DO P.\R,\ .\D,\IINISTR,\R 
l\ll ·'.DIC,\i\1ENTOS POR \11 ,\ 11\AT.ATÓRL\ Ol1 REC:O\IFNDJ\DO l' ,\R ,\ DOE~1;1\S 
Rl.éSPIR,\TÓIUAS (BRONQlllTE, 111':D ,\Sl\f l\, RFSf-RIADOS, RENTTI-:, ETC). NlL\fL' Rtl 
Dlê S,\ÍD ,\S Sli\lULT,\NF.,\S: (11 TIPO: COi\lPRFSS< lR, ,\1.1 ,\ll-:J\iT,\ÇAO 
l '.LJ'.:TRTC1\:220V / B fVOL T 
OFTALMOSCOPIO. UTIUZADO P,-\RA REAUí',, \ÇAO DE EX,\i\1ES '\L\O l"lV.\S IVOS, 
PAR ,\ ,\liXll.L\R /\ \ '!Sl . \l.lí'. \Ç \U DOS FX,\MF.S Di\ FSTRLlTL"R,\ DO 01.HO CUl\10: 
J\RT!é:RL\S, \'Eli\S, NERVO ÓPTICO, Rl·'.T IN ,\, Ct°)RNE,\, Hll;-,10H ,\QU< lSO, Hll\.lOS 

UND TOTAL 
111 

l T'\D (12 

l l"-.D 112 
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VlTHl fü [ C:RIST,\ U NO. INDIC:t\DO TA!\IREM p \ll/\ 01.\(;Nl lSTlC\R D< lENC>\S 
COi\ 10 G L,\l'COi\L\ F. Ct\ 'J'i\R.\T,\. POD E SE R UT II .IZ ,\])O P ,\R .\ DETH.T \R Ol'TR< )S 
TTPOS Dl ' DOF;-.JÇ ,\S CO;vf() Tl .BFRCl ;LOSE, I IIPF RTENS \o, T< )X( WL,\ Sl\lt)SE, 
01. \ BETES, .\IDS, .\RTRI T I·: REL'.\L\TOIDE. l(SCLEROSE \ JUJ;!'IPL\ l, \.TRI: Ol'TR,\S, 
POJS, 1\ILTf.\S DFSS \S DOT '. N<;. \S .\I.TEHAi\ l o ,\SPFCTO DO Fll'-,DO DO OU 10 
Hl l\L\NO. CO~IPOS IC\0/ 11.l~IINAC\O: .\'!'(, 5 :1.BERTl 1R.\S I.ED. 
OTOSCOPIO SIMPLES. l '.QC IP,\ i\1 1•:NTO DI-SflN ,\DO ,\ Rl,,\l.l/,M .AO DE lê X,\ \ JF 
VIS! . \L DO Ol iV1D0 EXTERNO. TLUl\,l l~ ,\Ç;\O: FlBR \ OPTTC ,\ / LED- CWdPOS lÇ,\O: 
5 ,\ 1(1 ESPf•:CUI.OS REUTI I.I Z .\ \'E IS 
SE LADORA DE EMBALAGEM. F.Ql ' IP,\ i\ lENTO l "T I 1.1/.,\DO p \R ,\ SFl .,\R 
l' ,\ IR ,\LA(~ l:.:-,.,s Pl.,\ST IC\S P \lv-\ L:S<) 1' .. \1 1 IUSPlT.\IS, CI .ÍN IC.\S I·. < ll'TR< )S. T IP(l / 
1\PLlCM;Aü: ,\l'TOi'vL\T IC\/ G R,\U ClR ÚRGICO 
ASPIRADOR DE SECRE ÇOES ELETRICO MA VEL FLl 'Xt l DL~ ,\SPTR,\C\< l 
SUPORTE DE SORO. fS l'R UTUR,\ UTJLI ZAD,\ PA R/\ COI .OC\R O FR ,\SCO DE SORO 
m ·R,\ ;-.JTE ,\ APLI C,\Ç,\O ;--;o P,\CT F :--TE. i\l \TFRI \T. Dl ' CO'\FJ ·cc;. \o: ,\<;O 
1;,,..uxID.\ \'EL, TI P< J: P l·.D ISl'.\1. 
BANQUETA ;\I \TERL\I. DE CONFl:cçAc >/ ,\ SSENTO/ RI :e.; l 'LJ\(; 1 ::- IDI : \LTL' R,\: 
,\ÇO 1:--.JOXl[) .\VEL/ (;IR \TOR IO / POSSl1I. 

LOTE III 

DESCRIÇAO 
BALANÇA ~TROPO~TR1CA ADULTO !-10DO DE OPE RAÇÃO /CAPACIDADE: 
D l(;ITAI./ ,\TI<. 2llílKG , Rl •:GU .\ t\NTROPO\mTRI C\ ,\TE 2 .\ l l'TROS 
BALANÇA ANTROPOM ETRICA INFANTIL MODO D E OPE RAÇAO /CAPACIDAD E: 
D JCIT,\1. / ATt': 161-.:C; , D L\1F-'.NS()ES DA CO'\JCI-IA: ,\iÍ'\J l,\10 540X29íl (\ 1.\1 ) 

LOTEIV 

DESCRIÇAO 
APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO - \ J>,\ R l :.1 .11 0 D!: R,\IOS-'\ CO\I 1ns1: 
Mt'>Vl'. L, srnmr-: (Jll,\TRO RODÍZIOS Dl ' PLOS, CO:\I f-'R l'.l< JS: BH \(;< )S \RTl(TL,\DOS 
CO:"\FrCC IOI\; \DOS F.\1 ,\ÇO F \ÇO COt-.1 COBER'J'l' R \ l'.;\,I Al3S l1'J l'.'L\DO D I' . \!.TO 
l \fP ,\CTO, CO::V! ,\LC\NCF !10R1ZONT"1" DE 1 104 \f\l F VJ'RTIC ,\I. \T( f,20 \!\! ; 
C1\ Rl'.ÇOTE COM SISTl(,\l i\ DE ,\ TERR i\ ,\I EJ\.TO; I\.IERS;\O E,\I ÓLEO C .\R, \:'\TI ·: 
HEFRJGJ •: RM; r\o f-' ISOL\i\lENTO El-lC \ZES, \'IESt-.10 NOS C \SOS DI ' t ·so 
INTl(NS !VO. CJ\i\l t\ R!\ 1 (XP,\NSOH,\ D 1•: HORR,\OL\; Fl l.TR.\Ç,\O T< l'l't\L COi\1 
EQL'. IV,\ Ü ,NCL\ F.\I ,\l.[.jMÍJ\: 10 DE ~,7 1i\11\ I U BE RA OS R \ IUS ( "fEIS l •: Rl •:T1::'.\J OS 
HrVOS i\fO l .lóS, 1::U;\fI~ t\ ', D< l ,\ R,\DL\ÇAO SECL::--, Dt\RI \ ; COLl\1.\D< >R PR l\L\Rl< l, 
COLOCADO ,\PÓS O 1'11 .T RO DE .\1.l \ IÍN IO l.L\IIT ,\ O l'l ' IXI ' DF R.\IOS X P .\R \ O 
D1 .\?lfETRO DE 59 \ !;\! N t\ S,\ ÍD .\ DO C IU~D RO LUC\Uí'. \DOR ; CTU>-iDRU Dh 
ORIF,NTM;.\o 1.0NCiO; C:0 1.1 1\l, \[)O R SFCLJNDARl<l 1.<lC\I .IZ,\DO, '\J f\ 
EXTHh\flD \DE DO CJ LINDRO;PONTO FOC.\ l. DF 0,8 X ll,8\1\1; ( , ()NJÓ\II TR() 
l 'TILl í' .. \ D O PAR.\ SI·. CONS l'.C [) IR t) À '\JGPLO DE INCl.lN .\Ç,\O;Tl ·:NsAo NO.vil:-- ,\1 . 
70 l<:\'P; COR RENTF DE 8 l\!A;P,\I N l '.I. DE C0:\1 ,\NDO CO \I INTJ:RRL'PTOR 
GERJ\1.;CO;,..,TRO I.1-. REi\l< lT< > ELléTRON IC; D ISPL.\Y INDIC ,\DOH DI •, TE\fPO DI · 
EXP( )Sl<;,\o CO;\I ESC,\ l.t\ GR1\ Dl'1'1"M l)F, 0,1 ,\ 2,5 SE(;u,;nos; TEU .r\ DE DJSP,\RO, 
i\.lEC ,\~ TSl\10 DE BLOQ l ' E IO CUNTH,\ DISP,\ RUS ,\CIDENT,\TS E co:--SE<TTTVOS; 
CABE<,OTF. CO.\I C l~RT ll ' IC\D O Dh T ESTE Ql'. \ NTO ,\ RADL\(; ,\O DE l 'L:c ,\, 
,\TF"J DFN DO O Ql lF Dl '.TFR"\llN r\ O HH,LTL \ i\11 '.'ff() Tf:CN ICO DO \11N IST(RIO 
D.'\ S,\ ÚDE i\PRUV.\00 PEL\ PURT,\Rlf\ SVS - 45.'i, DI ·. 01 .11r,-19r18. \'( >LTM,1·.:\I DI •: 
,\Ll;\,IENT \(; \O BlVOI .T rn · 2211\'. \l 'TOTR ,\:--JS l·OR\I.\DOR CO\I EST,\Hll.1/ \DOH. 
BTOMRO PLUMBIFERO Dl 'PI.O ESTR l ' Tl ' H \ .\ÇO Ol1 \U Ti\fl ;,,..JoESPESSl 'R.\/TIPO: 
112 .\ 1:\1/ Rl ff() 

BOMBA DE VÁCUO .\TF 2 l fP / CV POTI•:NCL\ / \l ,\ Z \O / P ROCF.SSO DF V.\Cl :O: Dl '. 
fl.5 ,\ 2 ! IP/ /\ PART IR D I~ 1 CF!\1 / FI LTRADO 
CADE IRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO / SU GADOR /REPLETO) -
CO\.L \ NDc l DE C\DE IR.\ : PED.\LC\BECEUHA: POSSUI Rl ·:FI.ETOR: POSSl ' ! EQl ·1r0: 
T JPO C1\RT OL: ,\COJ> l.!\ DO TER\11!\ r\l S: ,\ TL' .3 Cul>t\: J>ORU-'. 1.,\:'-- \/<.I-.R ,\ ,\1IC ,\ 
SE RTN(; \ TRTPLTC:F.: POSSl 'T PEÇr\ JUffA: POSSl ' T CONTR \ .\N(;[ 'LO: POSSl ·1 i\.fTCR< l 
1\IOTOR, POSSUI l'N ID,\DE 1\ UX [Ll ,\ R (Sl'C ,\ DO R), POSSl_' I C\l'\f-:T,\ D f•: ROT,\(,\O, 
POSSl ' l NIOC II O 

l l'.\:D íl1 

l ;\.D Ili 

li'\D 111 

P'\D n~ 

-
li'\D [12 

UNO TOTAL 

l ;'\D 111 

l ; 'JD I li 

UND TOTAL 

111 

U'\D 

[ l,D Ili 

I li 

GAMARA ESCU RA - IN T l'.RPROXlM ,\I S \1. OCLlJS,\1., 11'.DIC\D;\ P,\R :\ REVr.LM; A< > 

DE l ' l l. \ll' S ODONTO I.ÚG ICOS PERIAPI C. \I S; ,\.'\; (;l:l ,;\(;L\1 PAR\ l;\ãTR,\D ,\ D \S Ll'\D 
Ili 
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;\L\OS, TORN ,\NDO F ,\ClL O \CESSU AS CliB/\S, EVTT \NDO U i\li\l ' 
POSICION .\,\fE:-JTO DO OPFR,\DOR; DFSJG'J MODFRNO CO,\l (, ,\!); ,\ \101.D ,\D ,\ 
E;\I POUPROPlLF.NO (PP); O POUPROPlT.F>-<0 POSSl ' l f. \R \CTrRÍSTlC: ,\S 
,\'IÚXIC..\S. RO.\ RIC;IDFZ, RESISTENTE .\ PHODLITOS Ql'L\11UlS, .\LIDOS, 
Sl -BST\NCL\S ,\LC \UN.\S F DETEH<;FNTES; fM:11 . Rl'.MO<;,\o D \S U ' \' ,\S P1\RI\ 

,\SSEPSL\; N .\O EXISTE:\! 130R01\S RETL:Nl'l\' .\S , FJ\CILIT.\1':00 \ Ll:\IPl : Z ,\ l·. 
DESINl'l·:CÇÀO; B \s1 · RF.\10\'Í\ 'EL, 1·,,clL.JT,\..'íDO COl.l'T,\ DI ·'. RJ-:SÍDLOS, l.l.\'IPF/.1\ 
r-: Dl óSlNfl •:cc\o; POSSL' I i\_L()j ,\J\fENTU P .\R.\ os REf.lPII •: :--;n:s (Jl -E CONTl · . .\f 
LÍQ U IDO i._.:v'rr .\NDO (JUI'. os Ml ,Sl\lOS FIQUEM SOi.TOS; , ·,soR .\CRÍI .ICO 
DFST,\C\VEL, C()J\.I c'lTll\l ,\ TR .\NSl'r\RJ°;,NCT ,\ 1~ TOT.\L rn .TR ,\(il :;\I D ,\ LL' i'.; 
BATE'\J'fFS D1 ·: SfUCONE NO FL'l'S:DO D.\ B.\SE, PROPOR( 10" ,\ '-DO TOTi\L 
M)ERl°' NCI \ NO I.OCt\l. DF TH AB,\1.110, F1\Ul.1T \NDO O 1\f \Nl 'Sl ·. 10. (22X3S7\f:\f Ol . 
~1X41M.\f). 
CANETA DE ALTA ROTAÇAO PUSH BUTTON. TURlll;\J 1\ EXTR ,\ TORQUI ' snsc 
(PRESS-Bl'TTON) \LTA ROT1\Ç:\O - C,\BEÇ\ P.\DR.\U, G );1,I .\Tr,: 1.W\' OI ·'. PC>TI\ NC:1.\. 
TRt\B, \U 10 DE PRESS,\O :\L\XIJ\1A DF _-rrt': 2 . .S B.,\R ; IRRJG ,\Çi\O TRIPLO SPR.\Y; 
RUT1\Ç ,\O MAXl;\,f,\ DF 38n.noo Rl'i\J ; TUHQL' E: 0,13NG\I; C:,\BH;, \ OF. !\ÇO 
l:\JO.\ID,\ \ 'EL I! ROI.J\ 1\ll -: NTOS DE ESFFR 1\S (YR1\ \IIC. .\ ; Tlli\T,\.\1 ló"-,TO 
SL"W .RFICL\L F;\f NÍQlT.L Ql ' Íl\flCO; CORPO l.1SO Sl"\I ,\HF.ST1\S; \COPL. \\ll ·. '-!TO 
BORDFN; SJSTF,\I.\ TROC\-BROC.\ PRESS-BUJTON; 
CANETA DE BAIXA ROTAÇAO PUSH BUTON - CO~TR ,\ AM;LI .O SISTl'.:--1 \ DI 
L:\C1\IXL UN!Vl iRS,\L INFH/\ ; UTILIZ/\ BROCAS D< l TIP<)" \H" E "FC;"; POSSl 11 SPR1\ '\' 
FXTFR>JO Úl\:JCO (REl 'RIGER. \ Ç ,\(J); RO'L\C,::\O ,\1.\XL\11\ Df-: 2fl.!JIIO RP\1 ; 
TH 1\NS\1ISS ,\o 1: 1; REGISTHO :.\OS ()R(.j \os CO;'v[PETE:S:TFS, Nl ';\1l'R \(; \o I.OTI ·'., 
D ,\'1'1\ 01: 1: t\flRICI\Ç,\O; c; ,\RAJ\iTL\ DI·: 12 :'lfESl'.S CO:\TR :\ DFl ' l ·TI \ JS DI ·. 
Fr\BHIC1\ÇÀO. 

COMPRESSOR OOONTOLOGJCO PARA 02 CONSULTO RIOS - C< J;\fPRI :SS< lR 
ODC )NTOL(lG ICO, '.vlO~( lF, Í..S L<..O QL'. F O"PERF i:;,.,1 2 CONSL' l : J'ÓR 1( lS, <.O \IPRJ :ss< lR 
DE 1PPÉS,HORfí'.ONT ·\L RFSERV,\T(lRTO DE 1[10 LITROS, u ; BRIFTC1\DU Cll' ISENTO 
DE Ól.l ".O , \'OI .T .t\CEJ\l: BIVOLT/ 220\', '\JÍ\'EL. DE RUÍDO OI-: ,\TF 7 (1 Díl. C .\R.\NTl 1\ 
CO"JTH r\ DEFl' ITOS DI ·: F,\1-\RIC,\ DF 12 \fFSES. 
FOTOPOLIMERJZADOR. - .\P \REl.flO FOTOPOl.l.\11·'.Rl1/ ,\D( lR DI · R1 :.s1ts.. \S 
COI\IPOST,\S sr -:,\1 1·10 CO,\I 13 ,\ 'J"J-:RL\ DL I.ÍTIU; I.C Z \/.LI , FRI,\ C0.\1 
COMPR[j\fENTO D1--: OND.\ ESPECÍr!CU U\.IITID 1\ POR Ll '.D (U(; HT 
Fi\llTl!\:GDIODl :S) DE ,\1.T ,\ ENliRGIA. PO\JTl'.IRAS IW l 'OTOPOl.l:\lf:RI/ ,\(, 'iO E\1 

(1:\D 

l T'\;I) 

FIBR ,\ (lTTC\ URTF\JT,\D ,\ .\l 'TOí.L \V,\VFL F C:0.\1 (;mo 01' .160, 111\'0LT 
,\L'TO:'lli\TICO, PODENDO S E R l.TIL!í'..\DO f •: .\1 TENS(lES Df·. ,\1.1:\tF'-.TJ\(,.,\O 
E NTHF 90\' - 2SOV - (SO 60I IZ); COMPHL\1ENTO D r\ OND,\ 42ll1';\f - 4HON1\1 POT(\NCI A 
l251L\f\X'/C\12 TIMEH ('i, 10, 1 'i E 211 Sl•:G.), C0\1 81 P SUN< lRO '\J( l l ' JN ,\1. D .\ OPI ]{ \C .\Cl; L' " D 
DFSU(; 1\;\IEJ\TO \l 'T0.\1 ,\TICU; CORPO D ,\ CJ\~l~T \ co:-s;STITl . íno l \1 \IIS; JJF( ;,\ 
DE :\1.\0 ,\'.'..,.'\T(,).\[IC.\, !\I .T( J TDIP() DE VJ D.\ (-TIi . D( l um E\flSS< >R DE Ll 1/. ; 11 .\SI-: 
DE C ,\RG,\ li\1Jl ·" l'i\D1\ l~'.\1 1\l3S; ,\l.0 ,\1P,\NI L\ 1 PON'J'l .' JRA DF. Cl .1\RF. ,\ \rn).JTO 1 
DENTI~; 1 PONTE!R 1\ Ol é (]. \REA.MI':NTCJ :, DENTl iS; 1 l 'NID \Dl i DO 
EQL' IP,\..\IENTO. FOTOP()l .l:'IIERJ/.1\DOR CO,\IPOSTO DE: C\:\l ·T 1\ , fl \SI•: 01 : 
C ,\HGt\ , CABO DI ' .. \U\[l'.NT1\ Ç, \O, FONTF. DF. \Ll.\!FNT,\ ( \O BIVOLT nOV;I 
PON'rnlR.'\ DI •: 1:1fllv\ c'lTIC\ 118 :\1.~1 (POI.IMfóRJZ,\C\()) ;1 PROTl cTOR OCL'L.\R. 
MOCHO ODONTOLOGICO - !\!OU 10 ODONTOLOCICO C0:'11 Rl ·(;L'I .M , Ft\1 D ,\ 
r:--c1.1~ 1\Ç.\O DO CO'-!Jl "NTO .\SSENTO/ ENCOST( ); REC;L ' U\GD[ D .\ .\1.Tl -H \ DO 
,\SSJ-:NTO; Rl •:(;l[ .,\GFi\1 Di\ DIST,\NUr\ DO ENCOSTO, DA INU.JNN, \O I' Dt\ 

,\LT\ ' R,\ DU ENC:USTO; l '.NCOSTO C< )\11 NO \!ÍNlMO 3H C\I DE L1\R(i\ ' Rr\ POR 29C\1 
DF ,\LTU!lJ\; 1\SSl-: '\JTO DE '\JO l\1Í\!IMO 40 Ci\1 DE PROl 'CNDID ,-\DI ·: POR 43 U,1 DE l l~ D 
1.r\RGl-R .\ ; .\1.TL THJ\ :\fÍ>\JJ;vf.\ DO CI 1 \O DF 4(1 C:\f F NO \f \.Xl\!O .'iO D! ; Rl '.( , lSTHO 
'\( lS ÓHGi\OS e:< l\lPF.TL -: NTES, NLL\IER.r\ÇAO LOTl· .. Di\Tr\ DI · l·. \BRI C, \ Ç. \( l ; 

112 

11 2 

fll 

11 2 

(;-\R1\\!Tl \ DJi. 12 \!ISES CONTR \ DEL-'FTTOS DE F,\l3RJC,\(;,\o. 
r--,-1- -t-=RE=F:::-L-=E:-=T::-:O::-:R::--:O::-:D=-=o-=-N-==T=-o=-L=-o-=-=G=-=l-=c -=o-,-=T=rp=-cc-c)-;:/I::-N-:-::.T=-:l-::::, :--.- s-:--:.l=D-:,\D-=--:l-:-~-,-, ..,.._1::-,;,,,":::f]c:-\):-, (-l~:--/:--\:-:P::-::l-c-S(...,..)- (- ).,--:l 1-:,=r ,..,.ET=(- )-t----+--()-I -

OL 13,\NC \D ,\ r\H.( 50.011(11 .L' X. U'\D 

12 

ULTRASSOM OOONTOLOGICO + JATO DE BICARBONATO NTEGRADO: 
L'. l.TR,\SSO.\I ODO'JTOl.()(;1cA C< ).'vi J .\TO DE BIC:ARB< l'-<J\TO INTl ·:c;R,\00, .\IODO 
DL OPf\R ,\(J\0 rnc;n \f ., C,\NET \ TR,\SDl 1TOH DO l ' LTH ,\ -S(JI\[ ,\l 'T()CI .,\V1\VEI.. 
l TIR\SSOJ\.I Pll éí'.C lEl.(:TRICO 121(Hi'.. E J.\TO D E l3JC::\RBO:\ \TO. C1\:\ll'O DE 
FREC 1Ci'óNCI ,\ DI· 24 - 321'11/. C\l\1'.T ,\ ITRi\:slSí)L:TOR DO CI.TR 1\ -SO,\I C:0\1 C,\P1\ < [ ,:\D 
lU C:MCl\ÍVEL I·, ,\l 'TUCL.\V.\Vl: L. 1\JCSTI: SENSfvlõL. E PRECISO D'\ P<lTi'.:'<C1 \ DO 
UlTR ,\SSOI\I , ,: l)() 1:1.uxo DI •: Rfil .. RJ(jl ·.RJ\C\o. PF.R,\1ITF TR/\B.\LIIOS SF.\I 
IU ' FRlGFR 1\Ç ,\O C0;\[0 CONDF.NS1\C t\O D!'. A:\!t\LC; 1\\I ,\. l'.TC... FXCU 'SlVO 
SELETOR .\CTO\L\TTCO DO C LTR ,\SSO\f EJ .\'r() DF BIC:.\RRON \TO .\O RETTRAR ,\ 

111 

C,\NFTA DO Sl'PORTF. Cll\\'1·'. GERAI. l.l ' Mll\OS ,\ NO P 1\lNl '. I .. Pl-:1) ,\1 . DI ' 
'-----'-------------------------- - --- _...._ __ L_-__ 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

,\ClON ,\;\fl•,NTO l(Ll !TRICO. C\N l •,T ,\ DO J 1\TO OI ·: BIC ,\RBONATO REJ\.[(l\llV l •: L I·, 
,\L'TOCl ,. \\' ,\\'1•:J ,. FII.TRO DF. -\R C0 \1 DR hN,\ GEM ,\L'TOi\L\TIL\ . REc;L:l_,\C_;f: .\I 
Pl{F,ClSJ\ DO FU 'XO DF ,\CD. FXCU'S IVO D1 '.Sl ~f lDlFlC.\DOR ,\l "TOl\ f \TH .O , 
DL'R.,\ \l 'f'F: O PROCl '.Dli\LI--::S.:TU :--L\NTl~,\I O JUC:Sl-: RV.\TORIO ,\Ql'J.',CIDO J·: ISl'.',TO 
DF. l 'l\flD ,\DF. Dll\lENSÓES: \ LlTR.\ S/ C\NF.T \ · 11,7 C\I. \LTliH1\ C/ C1\NrT,\ - 12.9 
C:-VI. LAfü,l'R.\ · 21 ,H C:-VI. íO:-VlPRll\ lENT< l - 22,0 C'vl. PL·:Scl (1--:G) \ ')f J. \'01.T.\CF.;\I: 
Bl\'OLT/22f1V. G ,\R \NTL\ Dl ' 1 \NO. 

LOTE V 

DESCRIÇÃO 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI-WALL 12.000 BTU 'S, J.'1 .1'.TRÓN!CO, CO\ f 
C ICLO FRIO; G l:VlPRl •:SSOR ROTt\Tl\'O; .\CIO\l;\DO POR O lNTR< 11,1 -: Rl',\1< lT< l 
TOT,\L SF.M 1'10; l 'UN<;Ao SI.FF.P TIMER, _, \J USTF ,\CTO:\L\TICO DO J·'J.L,XO DO i\R ; 
POSSl_llR í'lJ .TH< lS 1:SPECI.\JS ,\NTl -1:l ,\CTERJ .\S , Fl i~GOS L' ,\C ,\H OS F HE'-.OV1\Ç 1\0 
DL ,\R; fl/\lXO NÍ \ 'EI. DE RUÍDO; i\ l.L\ll •: :\T,\C; r\o 221)\' . 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI-WALL 18,000 BTU'S, fU '.TRONlCO, CO;\f 
C ICLO !' RIO; (.O,'vlPRESSOR ROT,\TI\ '( l ; .\c10:--.. ,mo POR CONTR<ll .J: RL.\10'1'0 
TOTAi. SE\f FlO; FUNCr\O SLEEP TL'vfEH. ,\Jl"STF ,\l 'TOJ\f \Tl CO DO FI .l'XO DO ,\R ; 
POSSl'JR FLLTROS f" SPEC I.\JS A'-iTI-B.\CTl~RL\S, Fl. 1:--.GOS E ,\C ,\ROS h RI : '-.< lV ,\ÇA< l 
DE ,\R ; 111\ IXO ;'s;Í \ 'FI. DF RLÍDO; 1\l.li\JE:-,,;T,\ Çr\O 2211\ '. 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI-WALL 24.000 BTU'S, El.ETRONf(:( J, í.0\f 
CICLO FRIO; (() ,\IPRFSSOR R< )T,\Tl \'( ); ,\CJO!\; ,\DO POR CON'f'ROU· RF,\10TO 
TOTr\L Sl ;.l\f Fl O; FliJ',.;C_,: r\O SLFF.P Tl l'vlf'R, ,\Jl 'STF 1\l 'TO\ I \TICO DO FU ' XO DO 1\R; 
POSSUIR 1'11.'f'ROS J--:SPECI.\IS t\N'f'l -B,\C'J'I\ RL\S, l'U::--.cos E ,\CAROS F RE:-S.OVJ\C,.AO 
DL ,\R ; !M IXO '\IÍ\ 'l •: I. DE RllÍDO; 1\l.li\lENT,\(;,\o 2211 \' . 

LOTE VI 

DESCRIÇAO 
IARMARIO VITRINE NUMERO DE PORTAS/ MATERL\L DF. CONFFCÇ,\0 / L.\Tl ' Ri\lS 
DE VIDRO: 02 PORT,\S/ .\ÇO/ FERRO PlNT,\DO / POSSUl 
ARMARIO DE AÇO COM 02 PORTAS - ,\R ,\I \RIO E:\l ,\ (, 0 C0\1 fl2 PORT \S DE ,\13RIR , 
FECHJ\Dl lR,\ CR0\11\D t\ TIPO \lt\Ç,\~ET.\ COi\ t UJ 01.1 114 PR.\Tl •: LI-:IR.\S 
RE(;UJ .1\VEIS, CO:\I TR ,\T ,\:\11 •'.N'f'O ,\NTIFERRU(;f~OSO F PINT,\DO ~\COR U~/. ,\ 
USU P \DR \o, l\l[D INDU ,\T'ROXTl'vl \Dr\l'vlhNTE 1,9~ X 911 X 411 CM. 
BALDE/LIXEIRA C,\P,\CIDJ\DF. i\L\TER.L\I. DE CO'\IFFC.(01--:S : DL 11 .\TI •: 21! 1. / ,\( ,.0 
Ol r FEHHO PlNT,\DO 
RALDE A PEDAL i\L\Tl•:RLAL DE CO'-< rl '.CÇOl•:S/ C,\P \í.lD,\DE: ,\Ç< l 11':C lX D I' 3tl 1. 
,\TI~ 4'! 1. 

CADEIRA DE PLASTICO CUM BR,\ ÇOS l'l iSO '.'v!TNT\!O Sl 'PORT,\DO: 1 SOi(( ; -
F . .\flRJC,\ (.AO: POIJPROPI LF.NO INJ ET,\\'f'.I. F.:-.1PII .I IJ\ VF I. 
CADEIRA ESCRITORIO PRESIDENTE FST!Wl'l'R \ DJ ó \<;O CRO:\f.\DO 
Sl ' PERFICIE OI ~ .\P( )IU: ESPl 1\,1,-\ C0\1 DENSID.\f)J-: CO'\àTR( )L,\D.\ r, :_s( l \IAX[;\.I( ): 
150 
CADEIRA FIXA ACOLCHOADA - \l,\TERT1\L DE CONff,C(;,\o / 
BRJ\(.< l / R EG L; l .,\CFi\l DE ,\ LT/ RODÍ 7.IO /, \SSEN'J'O F. FNC:OST< ): ,\(_.( l / 1-l·'. RR< l 
PlNT,\110 
ESTANTE EM AÇO - COM 06 PR /\Tl i l.lilR t\S lU ,GlJ J,,\VJ-:1 ., Rl •: FOR( t\fMS, 
F.STRUTL" Rr\ COM RH'ORC; O E\1 X, U L\P1\ 22 Olí SL'PLR IOR , COI .U:\ ,\ 14 \IFDINDO 
,\PROXIM .\D .\\.fl •:NTI ·: 1,9K X 0,411 X 0,')2 CM. COR CTN7 .. \ . 
LONGARINA SEM BRAÇO ASSENTO COM ENCOSTO POLIETILENO DE 03 
LUGARES '\l .\ COR PRFT \, SF.\ f BR,\(;0, L DUPT.O, C0\1 \SSf'.NTO l" 1:NCOSTO C 
F.STRL'TUR,\ E:\1 ,\L\DEJR..\ CO,\IPENS,\D.\ C / Al..:.\10L\D. \S E.\1 ESPL.\1 .\ J;s..JE'f' ,\D ,\ 
DT~ POUl ' RFT\Nü, :\IOLD \D\S ,\N ,\TO\.f!C,\\ll · \;71ó, P O ,\SSf-.NTO ]•, 1-::--.crn,To 
RF.SPl ·:Cr!\'.\ :\,ll ·. ~TI -: . BOlill1\ FRO'\l'f't\L I)() .\SS l'. Vro .\RREDO:'\.D ,\D \ . Pl ·:RFII , D! ·. 
PROTF.c;Ao l·'. :\I P \'C N ,\ S llORD1\ S D O ,\SSl '.NTO. CONTR \ . f'.;-..:coSTO C/ Ci\ P,\ DI 
PR< lTEÇ,\O El\f P< l lJPH< lPI 1.hN< l. 
MESA P/ COMPUTADOR C / SUT'O R'fl, P .\R \ í.Pl: F:\1 1 OR:\11(., \ - CAP,\C.ID,\DF 
P1\ H,\ 1\1 PR ESSOR .\ - COR ClNí' ,\ - DF. 2 rn · .3 e; ,\V I .',T\S 
MESA DE ESCRITORIO (BIRÔ) - MliS.\ PR ,\ l•:SCRITORI< l RJ •,T.\, 1-:1\.I ;\1 ,\DUHJ\ l\.lDP / 
I\IDF OL' SIMll.,\R, N/\ COR UNI. ,\ COM 2 G ,\\'hT\S. l'ECI L\Dt..:R \, l'i'-'S DI '. ,\< ;O , 
MEDINDU 12\l"X6l1. 

UND TOTAL 

LiND I)<) 

1;,D m 

l ;"sD 114 

UND TOTAL 

l ;:-,_ D li(, 

l i'-D fl!, 

UND lfl 

U'-.D I+ 

1. ;'-.D 211 

l ;'-D 11:; 

U'\D 211 

L:>JD 11_; 

Ili, 

114 

llH 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

VENTILADOR DE TETO/PAREDE TIPO TUFAO, 03 VELOí.lD ,\DLS CO;\IPOSTO D1-. 
12 '\;() \IÍNL\I 0 3 4 P ,\S, VOl.'f .\GF.\1 220\'0 LTS, G,\R .\NTI ,\ .\IÍ\:L\11\ m · 6 ,\1LS~· \ l i'- 1) 118 

F.\BRl C\ÇÀO N .\Cl OJ',.; ,\L 

LOTE VII 

ITEM DESCR1ÇÃO UND TOTAL 
GELADEIRA/ REFRIGERADOR (UNlCA PORTA) - E(Jl ' IP .\\fr.NTC1 Dl, ST1N \De l ,\ 

111 CONS l •:R\'M; ✓\O SOB RFFRIGER/\Ç,\O l ',/OL' í'. ,\1 íl ,\JX \ T l •: \IPl '.R,\TL'R, \ 1)1 : 
\!ATFRT,\1S OTVFRSC lS . C \l' \CTO ,\DF = DF. 300 1\ 359 L. FONTT' l'Ü"TR TC.\: 220\ ' 
GEJ..AGUA- BEBEDOURO DE COLUNA · 20 COPOS OI-. i\C,Ur\ (il-J.i\D ,\ P()R I IOR.\, 
":Ol\1 TE1\1Pl'.R ,\TLR \ DF 4° \ 14º C, A)l 'STJ: DF TF1\1Pl R,\Tl ' R \ (llOTAO 
IT':RMC >STAr< J EXIERNO), Sl ·:RPl, NTINJ\ IC:XTl: RNr\, F.\C ll.l'l'A.'-.;DO .\ i.l;'IIPl •:Z.\ D .\ 
~ L; l3 \ , G \BI NETE 1: :-,1 C I 1,\P \ rn : ,,c;o CJ\ RBONO PINT1\DO oc \((J 11\:0X QLT 

112 ; ,\R.\NTE\I \fr\IOR Dl!Rr\BIUD,\ Dl:, SEP/\R.\DOR l-:F1Cl l\;-..;Tf:: \(;l· .\ N 1\TL;R.\I. I·: 
IGEL\D,\ N,\O SE J\IJSTUR ,\1\1 , Pl1'G \DEIR .\ RFJ\10V ÍVEL CJL F l '. \CII.IT,\ .\ Ll.\1 Pl : i'. 1\ 
~: PFRMITI' LNCfJFR G ,\ RR \F ,\S, SISTl-'.:\I,\ or: Rl ·.FRIGFR,\(;.\o ,\ (, ,\S 1:,c.ou1c;1c:o 
Qt.:I·. 1',\o .,c;runF o ,\1F.10 .\\LHll '.N'IT, c;1 ,: u ,\T1 :: % LITROS n1 : .\<,L .\ PoR DI.\ 
11-,L\TFH IA IS !·: SEHVH;os Df ·: lNSTr\L\Ç,\O, e; \H,\NTI \ 12 i\fFSl •:S. 

LOTEVlll 

l l"-:D 

---~----------------- -------------- - -

111 

112 

ITEM DESCR1ÇAO UND TOTAL 
COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) NO i\lTNTMO INTEL 13 Ol' ,\MD ,\ 1fl rn• 
SL\111 .. \R, I ID 2TB. MEMORIA R.,\t\l D!c 08 (O ITO) (;1c; ,\BYTES. l·::'vl 02 (DOIS) :\IODL:UlS 
IDF'.\:TlCOS DE 04 (Ql '.ATRO) GIG,\BYTES CADA , no TIPO SDH \i\f DDR 4 2.13.) \11 J/ 
01 ' SUPERIOR, OPERANDO EM MODAUD,\DE rn ;,\L CfL\NNEL; ,\ ,\Pl./\Ci\ 
PRINCIP,\L. DlcVF TER ARQUIT ETU RA , \TX MICROKfX.BTX OU MfCROBTX, 
C:O;\;T'OR..\ fl'. P.\DRÕES ESTABELEC lDOS E DlVl ' f .GADOS NO SIT I< l 
\\''\X'\X'. FORMl·,\CTOR~.ORG. ORGANISMO ~UE D EH NE rn, PADR(JES EXlS' I Ft-,, ' t'f·~; 
PC >SSl 1IR PELO 7\IENüTS 0 1 (lJl\l) SLOT PCT-EXPRESS 2.0XH, UU SUPERfOR; PUSSl ' TR 
S IS'fl·:,\I.\ DE DFTECÇAO DE INTRL'SÁO DE UL-\SSlS, C01'1 ,\CION ,\DOR JNS'l'r\l .. \DO 
!\:O e; \Bil\FTf'.; O ,\D ,\PTADOH DJ,, VlDEO INTEG H.\DO DFVFR,\ SFR NO \11:\ 1\10 
DF (li (L1,\·I) CJ(i ,\ffYTE DE l\fEMORli\, POSSUIR SUPORTE AO ~llCROSOl ''I' DIRl-:C'l'X 
10.1 OC Sl1PER10R, Sl :PORT ,\R 1\IONlTOR ESTENDIDO, POSSl ' lR NO .\11:\1\10 tl2 

111 (Dl 't\ S) S1\ÍD,\S DE VJDEO, SENDO PELO MENOS OI (l'M,\) DJGJT, \L DO T IPO HDi\11, 
DISPL\Y PO RTOU D\'l ; UNIDA DE COJ\1BIN,\DA DE GR ,\VAÇ1\0 111 : DISCO ÓTICO 
CD , D VD ROM; TECJ.r\DO USB. :\BNT2, 107 TECLAS \CO:'\f FIO) E i\f011SE USB 8UU DPI. 
2 \DOIS) BOTÚES, SCROU. (C0\1 Pltl); .\HlN ITOR DF I.HJ19 POLEGMMS 
(\'<,'IDESC:l{J(EN 16:9) INTE R_F ,\ CES or ,: Rl-:I)F. }0 1100/ 1000 F. \'v1Fl P ,\DRr\O IFFF 802. 11 
B/ G II ; SISTl·::\f.\ OP l•: R..\CI< l'\l ,\L W11' DO\X'S 10 PRO (M BITS); PONTE í.0,\1 P,\TI V1 ,: 1. E 
QllE Sl'PORTF TOD 1\ A CONF!Gl!Rr\CÀO EXlGlD,\ ~O ITEM; G 1\BlNETJ ' E 
PERJFERICOS DEV l•:R.\O Fl )f\lC,fON,\R NA \ 'J C: RTICAL OU HORIZ< >NT.\L; T< >DOS OS 
EQUIPAMENTOS 01-'l :RTADUS (GABINF.TF, TECL\DO,i\lOL'SE E !VIONlTOR) DJ ' \'Hf 
IPOSS\'TR GR.\D.\Ç(l"S Nl ól'TR \S D ,\ S C:ORES BR,\NC.\, PRLT .\ Ol ' GNí'. \, 1-: :\f'\ I\Tl éR 
O i\ lFSi\I0 P ,\DR ,\O DE COR; T ODOS ()S C:Of\ lPONENTFS DO PRODUTO DF\'l ,. RAO 
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

114 

!18 
(14 

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o ,\IENOR PREÇO POR LOTI ~ por ser ayuelc yuc melhor 
refl e te nt1 ant1eios d a licitaçii,>, p \)r Ber ccon;,rnica e logisticarncntc " n1ru t1 viável, tcndn cn1 vit1ra LJUC •>B Bc1-viço~ 

aµ;rupados em lotes são sim il ares, minimizando a coração de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
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agrupamento perfaz um valor maior a ser cocado, sendo um atrativo aos licitantes, proporc-ion:111do um:1 maior 
economia de escala, melhora na padronização, lof.,rÍStic:1 e gerenciamento dos suvicos, já '-]UC: a unidade gestora 
~olicitará o ohjeto a um número menor de fornc:cedor, bem como maior agilidade no julgamento do proce~so . . \ 
realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto cm tda 
se torna inviável por diversos fatores como: Palta de padronização, necessidades de muitos scn·idorcs para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contracos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de scrYidorcs para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarre, podemos concluir c..iue a definição 
do ubjcto da liciraçàu pública e as suas especificidades são discricionárias, rnmpctindu ao agenrc adminisrratÍY1l 
aYaliar o que o inreresse público demanda obrer mediante a contraraçào . 

. \creclitamos, inclusive, que tal agrupamento 0-'fENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em consickr:ivel 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo :issim 
aumentar a probabilidade de que a :\<lministraçào venha a celebrar contratos mais vant:i.josos, tendo em visu que 
ela receberá m:1.is propostas, beneficiando a eficiencia cios contratos administratinJs . . \ r\dministr:içiio, com essél 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licit:intes dcvido ao ganho de c~rnla no 
fornecimento de todas as reças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, roi, caso os itcns 
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento <la prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

lrnporrantc salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza l]UC agluünando os itens em LOTES poderá gerar aos licitanres ganhadores 
uma maior ecnnomia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polémicos sobre .Licitarões e Co11/ralos'', vários autores, da editora 
,\falheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"( .. .) em geral, a economia de escala é instrumento lündamental para diminuição de custos. Quanto 
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que cm decorrência do barateamento do 
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)''. 

Corrul.,ma do emenrumento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento ele pedido de divisão do objeto licitado cm irens, por considerar l]Ue a reunião cio objeto cm wn 

único item, desde que devidamente justificada pela áre:i demandante ou pelo pregoeiro, afasta él possibilidade ele 
restriç:io indevida. i competitividade. (,\córdão 1.167 /2012 - TC (100.43 l /2012-5 - TCC - Plenário - Relacor: 
José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do ,'\cúrdão n" 732/20fJ8, no sq.,•1.lÍnte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra 
tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso 
concreto". 

Dessa fom1a, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas cem sido o de que a divisão do objeto em 
irens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicadél a opção mais vamajosa para :i 

.-\dministrnç:io Pública, desde que n:i.o haj:i restrição à competitividade. 

,\ssim, dentro da compecencia discricionári:i c..iue é :1sscgurada à ;\dministraç:io, optou-se por :idot:ir o c1itério de 
julgamento e divisão por lotes, '-]Ue se reputa mais ajustado :is necessidades e eficiência administrativas no prc~entc 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
l. - Os preços de referência foram estimados com base nas cocaçiies realizad:is pelo Setor de Cotação de Preços 
do Município de Alto Santo/CE, anexadas aos aucos deste processo. 
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DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contrams regidos conforme o an. 124, da Lei Federal 14.133 / :W'.21, poderão ser alt<.:rados, com as deYidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
l - unilateralmente pela Administração: 

a) LjUando for necessária a modificação do valor contratual cm dccorrcncia de acréscimo ou diminuição 
LjUantitaóva de seu objero, nos um.ires perm.ir.idos por Lei; 

11- pur acurdn entre as panes: 
a) Ljuando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modn de 

fornecimento, cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâ.nci,ts superveniemes, 

mantido o valor in.icial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma 
financeiro fixado sem :1 correspondente conrr::iprcstaç:i.o de fornecimento de ben s ou execução de obr:1 
ou sen·1ço; 

c) para rcstahclcccr o c9uilíhrio cconômico-fin:111cciro inicial do contrato cm caso de força maior, ca~o 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos impn.:Yisíveis nu prcYisívcis de conse1..1ucncia~ 
incalculáveis, que imiahilüem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm quak1uer caso, a 
repartição objetiva de tisco estabelecida no contrato. 

2. Nas alteraçôes unilaterais a LjUC se refere o inciso l do caput do art. 124 da Lei federal 14.1.'33, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes cnntrama.is, acréscimos ou supressôcs de aré 25'>'n (vinrc e cinctl por 
ccnrn) do valor in.icial arual.izado do contraro. 
3. As alrcraçôes unilaterais a que se refere o inciso l do capur do arr.. 124 da Lei hdcral 14.133 / 2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a ,\dministrnção 
dc,·c rá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equ.ilfürio econômico-financeiro inicial. 
5. 1\ extinção do contrato n:io configurará óbice para o reconhecimento do descquili1Jrio económico-financeiro, 
hipc'itese em que será concedida indenização por meio de termo inden.izatório. 
ó. O pt::dido de n:stabclccimento do equillbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigênci:1 do 
contrato e antes de eventual prnrrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14 .133 / 2021. 
7. 1\ formalização do termo adirivo é condição para a execução, pelo contratado, das prt::staçiit::s determin ada~ pela 
;\dministração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mes. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1. A execuç:io do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscai s do contrato, 
representantes da ,\dministraç:io espccialmenrc designados conforme requisitos estabelecidos no an . ..., d Lu 
1-! .1.l'l / )1121, ou pelos respectivos suhstitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lo~ 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o <..JUe for necessário para a regu.laiizaçãn das falras ou dos defeitos obse1vados. 
3. O fiscal do conrrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas convcnicnres, a 
situação que demandar decisão ou providenci;t que ultrapasse sua competência. 
4-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos círgãos de assessoramento jurídico e de controle interne, da 
.\dministraçào, LJUC deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes p,lra prevenir riscos n,1 
cxccução contratual. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçôes constantes Ja Lei N". 14.133/ 2021, inclusi\'e quanto às prorrc,gaçôes, alteraçól's e rl'scisiies. 
'.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serão entregues mcd.iantl' l'.xpedicào de 
ORDl -: NS D 1-'. COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, <..JUC indicarão os 1..1uantitati,·os a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financcirn da CONTR r\TA>lT I•'.. 
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2.1. A Ordem de Compra em1t1da conterá os 1tens pretendidos e a rcspect1,·a quant1dade, de,·endo ser entn~J t~e ao 
beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou e1wiada ,·ia fac -sím.ik ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deverá entrq~>-ar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes cnndiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatúrio indicado na Ordem de 
Compra; 
b) No prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, (para todos os lotes) , apc'>s o recebimento da Ordem 
ele Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos <>rgãos contratantes. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por \'ÍC10 de 
yuantidade, qualidade ou disparidade com as cspecificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2.-1-. Os produtos de,·em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obser\'ando rigorosamente as 
especificaçües contidas no Instrumento Con\'ocatório, no Tenno de Referência e obser\'aÇ<>cs constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas \'igcntes. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, de\'erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) umdadc(s) 
gcstnra(s) do Município de 1\lto Santo/ CI ~. 
2.5.1. As informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,·erão ser rel1ueridas junto a(s) u111dadc(s) 
gestora(s). 
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às norm,,s e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração us recusará, dc ,·endo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 2-1- (únte e quatro) horas adec.1uados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabÍ\-cis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obsen-ando rigorosamente as espcci ficaçôes contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instmmcnto e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas , ·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer <>nus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudioais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fisca.is e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam impután•is, 
inclusi,·c com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, rcmo,·er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o ob1eto cm que se verificarem 
\·icios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização uu o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal / 1 :atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços execut:,,dos. 
-1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ !-'atura apresentada pela 
Contratada com os serviços efeti\'amcntc prestados. 
5. 1 Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, amda, 
circunstância yue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a cumpro\·açãu da rq.,rularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será cfeniada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 1rrcgulandacle ,-crificada, sem prejuízo das 
sanç(~,cs cabí, ·cis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. Antes do pagamento, a Contratante rcalizar:i consulta para verificar a manutenção das condiç<>es de hab1litaçào 
da Contratada, de\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depúsito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\'isto na lq..,tÍslaçào \'igcnte. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para paf,~mcnto. 
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que , ·enha a ser efrn1ada pela Contratada, que 
p01Ycntura não tenha sido acordada no contrato. 
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11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nio tenh;i concorrido, de algum;i form~, p;ir;i 
o arraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos mor:nó1ios apurados com hase na variação do lndice 
Geral de Preços - Disponihilidade Interna (TGP-DT), divulgado pda Fundação Getúlio Varµ;as, no pcriodo 
compreendido entre a dara previsra e a <lo efetivo pagamenro, adotan<lo-se o critério "prú-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferi ores a 3U(trinta) dias. 
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
pm final do prazn ou rescisão conrratual. 
13- Sen'io descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor ela fatura, os valores decorrenres de 
indenizaçôes ou de multas cvenrualmentc registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. Nos tennos do art. 25, §7", da Lei n" 14.133/2021, o pn:sentc edital consigna, como forma dc manutcnçiio <lo 
equilíbrio econômico-financciro cio contrato e reajusr:i.mcnto de preços, o índicc do TPC,\ ou outro que hou,;c: por 
sub~tituí-lo, caso mais favorável à ,\dministraçào Pública, como critério de atualização monetária. 
2. A <lata-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adju<licaJo ao licitante Yencedor. 
3. r\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do <lesequilíhrio econômico-financeiro, 
hipótese cm '-luc será concedida indenização por meio de tem10 in<lenizatútio. (Art. IJ1, parágrafo único da Lei 

14.133/2021) 
4. O pedido de resrabelccimenro do e<.1uilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado duranre a vigência do 
conrrnro e antes ele eventual prurrugação, nos termos do art. 107 da Lei n" 14. 133/ 2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Exi~r o cumprimento de rodas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumcnto e 
seus anexos; 
2. Recehcr o ohjeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçàes verificadas no objeto contratado, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do con trato e o cumprimento das obrigações pelo contrata<lo; 
5. í.omunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução cio objeto, para 
efc:iro de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução dn objem, yuanro i dimensão, 
t\ualidadc: e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
6. Ffc:tuar o pagamento ao contratado cio valor correspondente.: a execução do objeto, no prazo, forma e: condiç()C:S 
csrabdccidos neste termo; 
7. r\pLicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo conrraraclo; 
8. Emicir explicitamente dccis:io sobre rodas as solicitaçcies e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera.mente protclatórios ou de nenhum interessl'. 
para a boa execução do contrato. 
8.1. 1\ ,\<lministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a con tar da dara <lo protocolo cio rcqucrimcnto para <leci<lir, 
admitida a prorrogação motiva<la, por igual pedo<lo. 
9. Responder evenruais pedidos de reescabelecimenro do equihbrio econúmico-financeiro fciros pelo conrrarado 
no prazo máximo de 15 (9uinze) dias. 
1 O. Não responder por '-luaisquer compromissos assumidos pelo conrrarado com rerccí ros, runda Lluc vinculados 
à execução do contrato, bem como por tiualqucr dano causado a terceiros cm decorrência de: ato do Cl)nrratado, 
<lc scus c:mpn.:gados, prepostos ou suborclmados 
11. ln clicar ns locais onde: serão entrcguc:s/ prc:stados os produtos / serviços. 
12. Receber o ubjeco do contraro, atra\·és do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalizaç:io conforme 
lei n" 14.133/21 . 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. O contratado <leve cumprir todas as obrigaçôcs constantes <lo edital e seus anexos, assumindo corno 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita c:xecução do objeto, observando, ainda, 
as obrígaçt'ies a segui r dispostas: 
1.1. Renponsabi lizar-se pelos vícios e dan os decorrentes do l)bjetu, de acordo com u Cúdi~o de Dctcsa do 

Consumidor ; 
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1.2. Comunic:ir ao contrntante, no pr:vo máximo de 24 (vinre e quMro) horns qm: :inreccdc a data da cone u,ào do 
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dc:,ida comprovação; 
1 .. 1. ,\ tender às detcrminaç()eS regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auroridaJe superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicita<los; 
1 .4. Reparar, corri?;ir, remover, reconsu·uir ou suhstiruir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado 
pelo tiscal do contrato, os serviços nos <.juais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução 
ou dos matcri:us empregados; 
1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorremcs da execução do objcro, bem como por rodu e L1uak1ucr 
dano causado à Adminisrração ou terceiros, não reduzi ndo essa responsabilidade a facalizac,::i.o ou o 

acompanhamento da execução cuntratu:i.l pelo contratante, <.jUC ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garamia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cad:i.srramcnto L' nificado de 
Forncccdores(S ICAF), o contratado dc\'C:ri entregar ao setor responsável pela fiscalizaçio do contr:uo, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de rcguhridade relativa à Segu1ichck Social; 
2) Certidão Conjunta relativa aos T1ihuros Federais e à D ívida ,\tiva da l inião; 1) ccrtidüt:s <.jLH.: comprovem a 

regularidade peran te a Fazenda Estadual ou Di stiital do d omicílio ou st:dc do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - í.RF; e 5) Certidão Negativa de D éhitos Trahalhistas - CNDT; 
1.7. Responsahilizar-sc pelo cumprimento de todas as ob1igaçôcs trabalhistas, previdenciárias, fiscai s, comerciais e 
as demais preYistas cm legislação específica, cu ja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 
1.8. Comunicar ao fiscal do contraro, no prazo de 24 (vinre e quatro) horas, yualquer ocorrência anormal ou 
acidente <.jUC se veri6<.jue nu local da execução do objeto. 
l .9. Para lisar, por determinação do contratante, qualquer atividade L\ue não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
1.1 O. Manter durante toda a vigência cio contrato, em compati bilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
concliçôes exigidas para habilitação na licitação. 
1.11 . Cumprir, durante todo o período ele execução cio contrato, a reserva de cargos prevista cm lei para p<.:ssoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social o u para aprendi:1, bem como as reservas dt: cargos prc\'istas 
cm outras normas específicas. 
1.11 .1. Comprovar a. reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo tlscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no arr. 116, 
paógrafo único da Lei nº 14. 133/2021. 
1.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em dccorrencia do curnptimento do contrato. 
1.13. Arcar com o ónus decorrente d e even rnal e<.juívoco no dimensionamcnro dos <.jUantitatjvos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis dccorrenres de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmen te cm sua proposta não seja sarisfarúrio para o atendimento do ob jeto da conrrataçào, execro 
Lluando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, lI, d, da Lei nº 14.133/ 202t 
1.14. Alocar os empregados nec<.:ssários, com habilitação e conhecimento adc<.juados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os matetiais, equipamen tos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
<.jUanridade, qualidade e tecnologia deverão arendcr às recomcndaçôes de hoa técn ica e a legislação de regência. 
1.15. Conduzir os trabalhos com esrrita observância às normas da lcgi:;laçào pcrtinenre, cumprindo as 
dercrminaçiies dos Poderes P úb licos, manrendo sem pre limpn o local de execução do objero e nas melhores 
condiçiics de segurança, higiene c disciplina. 
1.16. Não permitir a Lttilização de yualqucr trabalho do menor de clei'csseis anos, exceto na concliç:io de aprendi:;, 
para os maiores de t]Ll:ltorzc anos, nem pe rmitir a utilinçào do trabalho do menor de dc7oito anos cm trab ,tlho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.17 . Promover, se for o caso a guard;i,, m;i,nutcnçào e vig;ilânci;i, dl'. materiais, ferramentas, e tudo < > que for 
necessário à cxecuçio do ohjeto, durante a vigência do contrato. 
1.18. O. Providenciar a substituição ti<.: ttual<.juer profissional envolvido na cxecuç:'io do ohjctu contratual , cuja 
conduta ~cja considerada indesejável pela fiscal ização do contratante. 
1.19. Rcspcitar os princípios de proteção de dados pessoais clencaJos na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n" 
13.709 de 14 de agosto de 2U l 8 e suas alteraçôes. 
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1.20 - Vedar a utilinçiio, na cxccuçiio do objeto, dc empregado que seja familiar de agente públirn ocupanrc de 
cargo cm comiss:io ou funç:io de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Dccrcto nº 7.2íl.\ 
de 2()10 cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposu apresentada na licitação. 

·1 .21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objc.:to, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27
, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990). 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
·1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº ·14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrnção ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der Gtusa à inexecuçào total do contrato; 
d) deixar de entregar a documcntaçiio exigida para o certame; 
e) n:io manti\'er a proposta, salvo cm decorrência de fato supe1Tcnicntc dcvida,rn:ntc jusci fic.1.do; 
() n:io celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a comrataçào, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresemar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo ini<lôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n" 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançócs: 
2.1. Advertcncia, yuando o Contratado der causa à incxecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da l .ei); 
2.2. lmpcdimenr.o de licitar e contratar, quando praticadas as conduras desc,iras nas alíneas h, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Comraro, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ~,4º, 

da Lei); 
2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alincas h, i, 
j, k e I do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
2.4. J\llulra: 
2.4.1. rnorarória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injusrjficado sobre o valur da parcela 
inadimplida, aré o limite de 10 (dez) dias. 
2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou cm desconfon11idadc com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia ele 
irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 1 L) (de~) 
dias. 
2.4.3. l 0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçiío total do contrato. 
2.4.4. O atraso superior a 1 () dias autoriza a 1\ dministração a promover a rescisão cio contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôc o inciso 1 do are. 13~ da l .e1 n. 
14.133, de 2021. 
3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de reparaçiio 
integral do dano c.tusado ao Contratante (art. 156, §9º) 
4. Todas as sançôcs previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumLtlativamentc com a multa (art. 156, §7"). 

5. Antes da aplicação da multa será facnltacla a defesa do interessado no prazo de 15 (quin7e) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (are. 157). 
6. Se a multa aplicada e as inclcnizaçôes cabíveis forem superiores ao v:llor do pagamento eventualmente dC\·ido 
pelo Contratante ao Comratado, a.lém da perd:1 desse valo r, :1 difcrcnç:1 será descontada da gar:rnria prestada ou 
será cobrada judicialmente (an. 156, §8"). 
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7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sa recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçào enviada pel::t autoridade 

competente. 
8. ,\ aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defe~a 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.13.1, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou 

contratar. 
rJ. Na aplicação das sanções serão considerados (an . 156, §1 "): 
a) a natureza e a graYidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstàncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos LJUe dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçc1es dos 

órgãos de controle. 
1 O. Os arl)S previstos como infraçiies administrativas na Lei nº 14.1.13, de 2021, ou em ourras leis de liciraçúes e 
wntrarns da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
se rão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos auros, observados o rito procedimental e auroridade 
competente definidos na referida l .ei (art. 159). 
11. A personal idade jurídica do Conrratado poderá ser desuinsiderada sempre que utj li zada com abuso du direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previsros nesre Conrram nu par;i. provocar cunfusiio 
patrimonial, e, nesse caso, rodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es[endidos aos seus 
adminJs[radores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obser\'ados, cm todos os 
casos, o conrraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (a rt. '160). 
12. O Contratame deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçiio da s:rnçào, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no C:ldasrro 
:--;acional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de F,mpresas Punidas (Cnep), 
instituídos no imbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ). 
13. 1\s sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inicloneidade para licirn.r ou contratar são 
passín:is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do v,1lor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14,133/2021; 
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses; 
1.3. Repetidas suspensões <..JUe totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamenm obrigatr',rio de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas dcsrnobilizaçcies e mobili,:açôes e outras previ~tas; 
1.4. ;\rraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela ;\dministraçào por despesas de obras, scrvicos ou fornecimentos; 
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execucào de sctTiço 
m1 fornecimcmo, e de fontes de ma reriais na rurais especificadas no projero, inclusive deYido a arraso ou 
descumprimenro das nbrigaçóes arribuídas pelo conrrato à Adminisrraçàu relacionadas a desapropriação, a 
desucupac,:à,, de áreas públicas ou a liccnciamenro ambiental. 
l.6 As hipúteses de extinção a l[UC se referem os subi tens 1.2, 1.3 e 1 .4 observarão as seguintes disposiç()es: 
l .7. Não scrão admitidas cm caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de.: guerra, bem 
corno quando decorrerem de ato ou fato 9ue o con[ratado [enha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual [cnha conoibu.ído; 
1.8. 1\ssegurarão ao contr:uado o direito de optar peh suspensão do cumprimento das obrigaçc'ics assumidas ate a 
normali:ração da sicuação, admitido o n:stabelc.:cimento do equilíb1io econômico-financeiro do contram, na forma 
da alínea "d'' do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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1. /\s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus form:ceJores e 
subcontratados, se admitida suhcontrataçào, o mais alto padrão de frica durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, defim:m-sc as scguimes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou in<liretam.:me, ljllak1uer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
h) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contr::tto; 
c) ·'prática conluiada": csqucrnaózar uu estabelecer um acordo enr.re duas ou mais liciranrcs, corn ou sem <1 

conhecimcnro de represenranrcs ou prepostos do órgão licitador, visando esrabclcccr preços cm níveis arriticiais e 
nào-compeuuvos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar d;rno, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriuhde. 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) " pr:í.tica obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçôes fals:is aos representames do 
organismo financeiro multilat.:ral, com o objetivo de impedi1- materialmente a apuração de alegaçêíes de pr:í.tica 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir mate1ialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
1.1. t'\a hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediance 
adianramenro ou reembolso, esre organismo imporá sanção sobre uma crnprcsa, para a ourorga de conrraros 
financiados pelo organismo se, cm (1u:tlquer momento, consratar o envolvimento da empresa, dircramenrc ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrcitjvas ou obstrurivas au participar da 
licitação ou da execução um contrato fmanciado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a beirante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por org:111ismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do eontrat0. 
13. ,\ contratante, garancida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, preYistas cm lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa conu-atacla cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

DO FORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de ALTO Si\NTO, Estado <lo Ceará, para dirimir toda e qualqm.:r contrcm~rsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser rcsoh·ida pela via administrativa, renunciando-se, desde ji, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

,\Jm Santo-í.F, 24 de setembro de 2U24. 

g .b 
Documento assinado d1g1tc1lmcnte 

RITA OE CASSIA CHAGAS BEZERRA 
Dt1l,1: J4 / 09/'JOJ4 1 L0✓ .00 0100 

Verifique em https:/1validar.1ti.gov b1 

RITA DE C\SSIA CHAGAS BL~ZERR .\ 
SECRLTÁRIA OI : SAl' DI: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

i\ PRFFETTURi\ MU::--JIC:IP,\T. DF :\LTO S.\~TO, atraVl'S da Secmaria de ______ , pessoa jurídicl 
ck direito público interno, com sede a _________ , Centro, ,\lto Santo, Ceará, inscrita no C:NPJ/-:--.ff 
sob o n'' _____________ , neste ato representado pelo (a) Secn.:rário(a) de: _______ _ 
Sr. (a) ________ , portador(a) cio C:PF n". _______ , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa __________ , com sede à _______ _ 
inscrita 11() CNPJ sob o nº. ________ , representada por _________ , portador(a) CPf- n". 
------------,--, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
1:dital de PRl •'.(~1\O ELYTRÔNICO Nº. _______ , cm conformidade curn o que preceitua a Lei Federal 
nº. 14.133/ 2021 de l º de abril de 2021, supletivamcme pelos princípios da Teoria Geral dos Contrarus e 
disposiçc,es de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e concliçôcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGAO ELETRÔNICO N" _______ , dispmiçôes da l ,ei Federal 
14.133/2021, Regulamentada pelo Decreto ~1unicipal nº 003 de 16 ele janeiro de 2024, da l.ei n" fUJ7R, de 
11 / ()9/ 1990 - Có<ligo Je Defesa <lo Consumidor, Decreto nº 6.204 / 07, Lei Complementar n" 123 <le 14 de: 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 ele ,'\gosto de 2014, Lei Complementar n" 155 / 2016, de 27 de 
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VTT-, \ da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- AQULSIÇÃO OI ~ _________ , DE RESPONSABILlDADE DA SECRl~TARI.-\ D1': 
____________ , DE ACORDO CO,\I AS QL\NTlDADES L ESPFCJFIC1\Ç()ES 
CONSTANTES NO TEIUv1O DE REFERÊNCIA, ANEXO l DO ED1TAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - ,-\ CONTRAT1\NTE pagará à CONTRJ\ T ADA pela cxecuçiio do objeto deste contrato o valor global do 
Lote de RS ___ ',,-----------------), distiibuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante Yenccdora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: __________________________ ; elemento de despc:sa: 

sub elemento de despesa: 
fonte de recursos: 

consignado no C lrçarnenro J\lunicipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5. 1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) mcscs contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados nos casos citados no TÍTULO lll - DOS CONT~\TOS ADMINlSTRi\Tl\'OS, C\PÍTULO 1 -
D ,\ FORMATJZAC;,\O DOS CO0-.iTR,\TOS, d:i. Lei Fcdnal n" 14.113/2021. 
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5.2. 1\ prorrogação de que trata este item é condicionada ao atc:Sil', pela auroridade competente, de que as cr 
e os preços permanecem vantajosos para a ,\dministraç:io, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
(i.l . Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Pederal 14.LB/ 2021, poderão ser alterados, com as devidas 
jus ti ficatiYas, nos seguintes casos: 
1 - unilarcralmcnte pela Administração: 

a) c1uando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acresc1111u ou diminuiçàu 
t1uanritarjva de seu objeto, nos limites permitidos por l ,ei; 

11 - por acordo entre as partes: 
a) qw1ndo necessária a modificaçáo do regime de execuçào da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de veri ficaç:io técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma ele pag:unento por imposiç:io de circunsr:incias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vcchda a antecipaç:io do pagamento em n:laçiio ao cronograma financl'iro 
fixado sem a correspondente contraprestação dt.: fornecimento de hens ou ext.:cuc:io de obra ou ser:iço; 
c) para restahclt.:ccr o eyuilíhrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência <le fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseLJUências incalculáYeis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em yualyucr caso, a repartição ohjetiva Je 
tisco cstahekcida no contrato. 

(i.2 . >ias altcraçôes unilaterais a c1ue se refere o inciso l do caput do art. 124 da Lei Federal 14. 1.'B, o conrratadc, 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou suprcssõcs de aré 25° 11 (Yintc e cinco por 
centu) do valor irucial atualizado do contrato. 
6.3 . . \s alreracJies unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 <la Lei Federal 14.133 / 2021 não pockrào 
transfigurar o objeto da contratação. 
6.4. C:aso haja a.ltcraç:io unilateral do contrato que awnentc ou diminua os encargos do contratado, a :\<lmini,tr:1ç;'io 
dever:i restabelect.:r, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5. ,\ l'xtinção <ln contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desegui!Jbrio ccon c')lnico-financeiro, 
hiprítcse cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6.6. () pedido de rescahelccimento do equihhrio econômico-financeiro deverá ser formulado c.lurantl'. a vigênci a do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/ 2021. 
6.7. :\ formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, elas prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução elo contrato, salvo nos casos de jus ti ficada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm 4ue a formalização de,,erá ocorrer no prazo má.,-ximo de U l (um) mcs. 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designadus cunforme rcl1uisitos estabelecidos no J.rt. -. d T .ci 

14. 1.1.1. 2fl21 , ou pelos respectivos suhscitums, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e sub,idiá-los 
com informações pertinentes a essa au·ibuição. 
6.9. () fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regulatização das faltas ou dos defeitos ohscrvados. 
6.1 U. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em r.cmpo hábil para a adoção das meiliclas convenientes, a 
situação yuc demandar decisão ou providência l]Ue ultrnpassc sua comperência. 
6.11. O fiscal do contrnto será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de conrrnle interno da 
,\clministração, yuc deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relcYantes para prc\ ernr nsc<>s na 
execução contratual. 
6.12. Na bipótese da contrataçào ele terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsahilidade civil objetiva pela \Tracidade e pela pn:cis:i.o 
das informaçôes prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e n:io podt:r:Í cxercn atrihuiçiio 
prúpria e exclusiva de fiscal dt.: contrato; 
TI - a concratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informaç(>t.:s 
rt:cehi<las do terceiro contratado. 

CI.ÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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7.1. ,\ cxccuçiio do contrato deverá ser acompanhada e fisrnli:;,ada por n1 (um) ou mais focais do crmtraro, 
n:presentanres Ja Administração especialmeme designados conforme ret.juisitos estabelecidos no art. '" d l .c1 

1 1. 1 , )/..'.t 1, 1, ou pelos respectivo~ substitutos, permitida a contratação de terceiro~ para assisti -los e ~uhsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2. () fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionaJas à execução do contrato, 
dctcnninando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos dcfciros observados. 
7.3. () fiscal du contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas com-cnientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua compe1ência. 
7.4. () fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de: comrok interno da 
,\dministraçào, que dc:\·c:rão dirimir dúvidas e: subsidi,í-lo com informações relc:\'antes para prC\cnir riscos n,1 
cxen1çào contratual. 

CLÁUSULA OITAVA- PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, yue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmentc a toda~ a~ 
Jisposiçôes constantes da Lei N''. 14.133/ 2021, inclusivc quanto às prorrngaçúes, alterações e resciséies. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão emrq,rues mediante expedição dc 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, <..JUe indicarão os <..JUantirativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponihilidade 
financeira da CO:---JTRATANTl i.. 
8.2.1. 1\ Ordem de: Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quanridade, devendo ser enrregue 
ao beneficiário do contraro no seu endereço físico, ou enviada via f::tc-sírnile ao seu número de telefone, ou :úncla 
remc:tid::t \'ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que rc:cebc:ri 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Nos loca.is detenninados pela secretaria reyuisitante do presente processo licitató,io indicado na Ordem de 
Compra; 

h) No prazo de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da Ordem dc Compra no horário 
de (Ph às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
8.2.4. Os produtos devem ser enu-egues confom1e solicitado na Ordem de Compra, ohsc:r\'ando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocató1io, no Termo de Referência e ohservações constantcs de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
8.2.5. Parans produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da (s) unidade (~) 
gestora(s) do Município de Alw Santo/CE. 
8.2.5.1. J\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverãD ser requeridas junt1) a(s) unidade(s) 
gcstora(s). 
8.2.ó. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e: exigê:ncias especificadas neste: 
edital, na ordem de compra e na proposta Yencedora a administração os rccusaní, devendo ser ele imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados is supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação e.las 
penalidades cabíveis, na fonna da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando 1igoros::unente as especiftcaç(ics 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiciies constantes de sua proposta de 
preços, hem ainJa às normas ,1.gemes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento dc todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus c.le origem fe<leral, estadual e municipal, hem como, yuaisyuer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, scjam trabalhistas, preYidenciáiios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento LJUe lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou subsótuir, às suas expensas, no total ou cm pane, u objc:ro em yue se verificarem 
vícios, dc:feitus uu incorreçi'íes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à .'\dministraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizac;iio ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8A. O pagamento somente será efetuado após o ''atesto", pelo sen·idor competente, da Nota Fiscal / Fatura 
apresentada pela Contratada, que comer:í o dernlhamemo dos serviços cxecurados. 
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8.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da 'ota Fiscal/Fatura aprl·scnrada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.5. Han:ndo erro na apresentação da Norn Fiscal / Fatura ou dos clocumemos pcrcincntcs à contrntação, ou, ainda, 
circunstància LJUe impeça a liLJui<laçào <la despesa, o pagamento ficará prncknte até LlUe a l.ontrata<la providencie 
as medidas saneadoras. ~esta hipótese:, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\'açào <la rehrularizaçào 
da situação, não acarretando LJUal4uer ónus para a Contratante. 
8.6. Scr:.í. cfcruada a retenção úU glosa no pagamento, proporciun:il à irregularidade verificada, sem prcjuízll das 
sançôes cabíveis, caso se constate tJUC a Contratada: 
8.6.1. ~ão produziu os resultados acordados; 
8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 4ualidade mínima exigida; 
8.7. 1\ntes do pagamcnto, a Contratante reali zani. consulta para verificar a manmc:nção das condiçôc:s de: habiliução 
da Contratada. devendo o resultado ser impresso, :mtenticado e juntado ao processo dc pagamcmo. 
8.8. O pag:u-nemo ser:í efetuado por meio de Ordem Ranc:í.ria di.: Crédito, mediante depósito cm conta corrcnti.:, 
na agência e estabelecimento banc:írio indicado pela Comratada, ou por outro meio previsto na lcgisla~·ào vigente. 
8.9. Ser:í considerada como data do pagamento o dia cm c.iuc: constar como emitida a ordc:m bancária para 
pagamento. 
8.1<1. t\ l.ontratante não se responsabilizará por c.iualquer despesa LlUC venha a ser efetuada pela \.ontraLa<la, tiue 
porventura não Lenha sido acordada no contrato. 
8.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde c1ue a CONTRATADA não tc:nha concorrido, de alguma forma, 
para o arraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com hasc: na variaçào do Índice.: 
(;era! de Preços - Disponibilidade Interna (fGP-DI ), diYulgado pela Fundação Gcrúlio Vargas, no período 
c1)111preendido entre a data prevista e a do efetivo pagamenro, adotando-se u critério "pní-rata tempori~" para as 
atualizaç<'ies nos subpe1·íodos inferiores a 30(trinta) clias. 
8.12 - Dc:vc:rão ser emitidas faturas de encerramc:nto ao findar os vínculos dcste Contrato por csgotamc:nto d<> 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13 Sedo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor ela fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas. 
8.14. Nos termos do are. 25, §7u, da Lei nº 14.133 / 2021, o presente edital consigna. como forma de manutenção 
do ec.iui.líhrio econômico-financeiro <lo contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC ,\ ou outro c.iui.: houYe 
por suhstituí-lo, caso mais fayorável à Administração Pública, como critério de atualização monecária. 
8.15. i\ data-base estará Yinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante yencedor. 
8. 16. ,\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro , 
hipótese cm c.iue será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 
14.133/2021) 
8.17. O pedido de restabelecimento elo ec.iuilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a v igência 
do contraw e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da l ,ei n" 14.J 33, de 2021, o Contr:uado que: 
a) der causa à incxecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à ,\dmini str:ição ou ao funcionamc:nto dos 

serviços públicos ou :10 interesse coletivo; 
c) der causa à incxccução rotai do comrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti,Tr a proposta, salvo cm decorrênci:1 de faro superveniente clevidami.:nte justificado; 
f) não cc:lebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a comratação, quando convocado dcntro 

do prazo de: validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da emrega do objeco da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa cletninica ou execução Jo contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturen; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar aro lesivo previsto no arr. 5" da Lei n" 12.846, de 1" ele agosto de 201 3. 
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9.2 - Serão aplicadas ao n:spons:í.vd pelas infraçiíes administrativas acima descritas as seguintes ,ançfies: 
9.2.1. , \dvertência, quando o Contratado der causa ?t inexecuç:io parcial do contr:1.to, sempre que n:i1 l se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
9.2.2. Tmpedirnento de licitar e contratar, yuando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e. d, e, f e g do 
suhitem acima deste Contrato, sempre que n:io se justificar a imposição de penalidade mais grave (are. 1 56, §4", 

da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidadc para licitar e contr::i.tar, quando praticadas a~ conduta:-, descritas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido suhirern acima deste Comrato, bem corno nas alíneas b, e, d, e, f e g, que justifiyuem :1 imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
9.2.4. ;\,fulta: 
9.2.4.1. moratúria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sol1re o valor da parecia 
inadirnplida, até o limite de 1 (1 (dez) dias. 
9.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja rc:alizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos sc1,;iços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (de;:) 
dias. 
9.2.4.3. 1(1'1/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso <la inexecuçào total <lo contrato. 
rJ.2.4.-+ . O atraso superior a 10 dias aut01iza a Administração a prnmoYcr a rescisão do contrato por 
Jescumprirnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso [ do art. LF da Lei n. 
14.133, de 2021. 
9.3. A aplicação das sançiies previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
9.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (arr. 156, 

§7º). 
9.5. ,\ntes da aplicação da multa será facultada a defesa do imeressado no prazo de 15 (lJuin,-e) dias UI eis, contado 
da data de sua incirnação (art. 157). 
9.6. Se a mulra aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao Yalor do pagamenro eYentualmenre deYido 
pcl\) Conrratante a\) Conrrarndo, a.lém da perda desse valor, a diferença será descontada díl gar.\.ntia prestada 1>u 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.7. Previamente ao encam.inhílmento à cobrança judicial, a multa pDder;i ser recolhida administrat.ivamenre no 
pra7o máx.irno de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.8. J\ aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que: assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se:: o proce::clime::nto previsto no caput e:: parágrafos do art. 158 da l .ei n" 14.133, 
de:: 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e ele declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (a re. 156, § 1 "): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstáncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos t]Ut dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade::, conforme normas e oricntaçcies dos círg:ios 
de controle. 
9.10. Os atos previstos como ínfraçôes administrativas na l.ei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaç!>es 
e contratos da 1\dministraçào Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na T .ei n" 12.84A, de 2()13, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autíJS, observados o rito procedimental e autoridade 
c1Jmpetcnte definidos na referida T .ei (arl. 159). 
<). 11 . ,\ personalidade jurídica do Contratado poder:í. ser desconsiderada sempre que utilizada com ahuso do 
direito para facilitar, encobrir nu dissimular a pr:í.tic:1 dos atos ilícitos previstos nL'.StL'. Conffato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançcies aplicadas à pessoa ju1-ídica serão c:stendidm aos 
seus adminisuadon:s e sócios com pod1:res uc administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. obserYados, cm rodos o, 
casos, o contraditó1io, a ampla defesa e a ohrigaroriedade de análise jurídica prévia (are 160), 
9, 12, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanç:io, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
);iaciooal de Empresas Toidàneas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Coep), 
imtituídos no ámhito do Poder Executivo FecleraL (/\rt. 161 ). 

9.13, As ,ançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou comratar ~ão 
passíveis de reabilitação na forma <lo art. 163 <la Lei n" 14-133/ ~1. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.L Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrurnemo e 
seus :inexus; 
10.2, Receber o objero nu prnzo e condiçôes estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôc:s \'C:rificadas no objeco contr,na<lo, 
para l]Ue sc:ja por ele substituído, n;parndo ou corrigido. no total ou cm parte, às suas expensas; 
10.4. ,\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo contratado; 
105. Comunicar o contratado para emissão de nota fisc:tl relativa à parcela incomrovc:rsa da execução do objeto, 
para efeim de liquidação e pag:unento, quando houver controvérsia sohre a execução do objeto, quanto à dimcnsào, 
qualidade e quantidade, conforme o are. 143 da Lei n" 14, 133/ ?021; 

10,6. Efetuar o pagamento ao contratado cio valor corresponJeme a execução do objeto, no pra,m, forma e 
conc.liçõcs estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplicar as sançôcs prcYistas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
10.8. l~mitir expücitamcnrc decisão sobre todas as solicitações e rcclamaçôes relacionadas à execução dD wmraw, 
ressalvados os requerimcnrus manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do cuntrato. 
10.8.1. t\ Aclministraçào terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motiYada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiübrio econômico-financeiro fritos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
1 O, 1 O, Não responder por qu:üsquer compromissos asswnidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrntn, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato elo contratado, 
d<-: seus empregados, prepostos ou subordinados 
10-1 L Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos / serviços. 

10.12, Receber o objeto do contrato, através e.lo Setor responsável por seu acompanhamento e fisrnlizaç:io 
conforme lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1, O contratado eleve cumprir codas as obrigaçiics constantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os ,iscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
11.1. I, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeco, de: acordo com o Código de Dcfcsa do 
Coo!-tunidor ; 
11.1.2, Comrn1icar ao contratamc, no prazo máximo de 24 (Yimc e quatro) horas que antecede a data da conclus:ào 
<lo serviço, os motivos que impossibilitem o cump1imento <lo prazo previsto, com a devida comproYaçào: 
1 L1.3. Atender às detcrm.inaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11, 1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no coral ou cm pane, no prazo fixado 
pelo tiscal do conrraw, os serviços nos quais se verificarem vi cios, defeitos ou incorrc\-<>CS rcsulranrcs da c,ccu~·üo 
t>u dos matcri ;tis empregados; 
11, 1 S Responsabilinr-se pelos vícios e danos decorrentes da exccuçào do objeto, Gem como por todo e lJuakJLlcr 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaç :'ío ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 4ue ficará autorizado a descontar dos pagamenms 
devidos ou da gar:rntia, c:1so exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

11.1.6. Quando não for possível a verifirnção d:1 reg ularidadc no Sistema dt: Cadastramu1ro Unificado de 
Form:cedores(STC:1\F), o contratado deYecí entregar ao setor responsáve l pela fisrnlizaç:io do contram, junco com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rt.:lariva à Segurida<lt: Social; 
2) renidão Conjunta relativa aos Trihutos Federais e à Dívida Ativa da t · nião; 3) ccrti<lcics LJUe comprowm a 
rchrularidade perante a fazenda 1 ~stadual ou Distrital do domicílio ou sedc do contratado; 4) Certidão de 
Regula.tidade do PGTS - CRf-; e 5) Certidão Negativa de Déhiros TrahaJhistas - CNDT; 
11.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de rodas as obrigaçóes trab:ilhisras, pre\'idenciárias, fiscais, rnrncrciais 
e as demais prcvisras cm legislação específica, cuja inadimplênci a não transfere a responsabilidade au conrraranrc 
e não poderá onerar o objcro do contrato; 
11.1 .8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vime e quatro) horas, qualquer ocorrcnc1:1 anormal ou 
acidente que se vcri6qL1e no local ela execução do objeto. 
11 .·1 .9. Paralisar, por determinação do contratante, yualqucr ati,·idaclc que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha cm risco :1 segur:mça de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.1 íl. ~vi anrcr durante wda a vigcncia do contrato, em compatibilicl:1cle com :1s ohrigaçcies :1ssumiclas, tmbs :1s 
condiçôc~ exigidas para luhiliração na licitação. 
11.1 .11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargo~ prevista cm lei para pessoa 
com deficiência, para reahilita<lo ela Previ.dencia Social ou para aprendiz, hem como as reservas <lc cargos prcvistas 
em outras normas específicas. 
l 1.1.12. ComproYar as reservas de cargos e vagas a que se referem o suhitcm acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados c.1ue preencheram as referidas vagas conforme disposro no ari . 116, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
11 .1.13. Guardar sigiJo sobre todas as informaçôes obtidas cm decorrcncia do cumprimento du cu111Taro. 
l.1.14. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti rativos de sua propo~ta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes ele fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da conrrataç,io, execro 
qmnclo ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, TI, d, da T ,ei n'' 14.133/ 2021 0 

11 .1 S r\locar os cmprega<los necessários, com habilitação e conhecimento a<lec.1uados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demanda<los, cuja 
yuancidade, qualidade e tecnolo?;ia deverão atender às recomendações de boa técnica e a lcgislaçãu de regcncia. 
11.1.16. Conduzir os rrabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
dcterminaçiies dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
concliçiies de segurança, higiene e disciplina . 
1.1.17. Não permitir a utili zação de qualquer trabalho cio menor ele: dezesseis anos, exceto n,t condição de aprendi, 
1nra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho cio menor ele dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de m:1te1i:tis, ferramentas, c tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigcncia do contrato. 
1.1.19. O. Prm·idcnciar a suhstiniiç:io de qualyuer profissional envolvido m cxccuç:io do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1.1.2U. Respeitar os piindpios ele proteção de dados pessoais elcncados na Lei Geral ele Proteção de Dados, Lci 
nº 13.700 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.1.21 - Vedar a utilização, na execução do ohjcto, de empregado que seja familiar de ªRente púhlico ocupanre de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratanrc, nus termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2()10 cumprir com as demais condiçôes consranrcs na proposta aprescnrada na licitação. 

1.1.22. Respon sahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1 J e 17 a 27 , 

do Código de Defesa <lo Consumidor (Lei n" 8.U78, de 1990). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1 . ,\s licitantes devem obsen·ar e a contratada deYe ohscrvar e fazer observar, por seus fornccedorc, e 

subcon tratados, se admitida subcontratação, o mais aJto padrão de c:tica durante todo o proce,so dc licitação, de 
contratação e ele execução <lo objeto contratual. Para os propósitos deste irem, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta'': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, yualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objerivo de influenciar o processo de liciração 
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ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou cstahclt:cer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis artificiai~ e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "práóca obsrruóva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeç<ics ou fazer declaraçúes falsas aos reprcsenranrcs d1> 
organismo financeiro rnultjlareral, com o objetjvo de impedir materialmente a apuração de alcgaçcics de prárica 
prevista neste sul.iitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o oq~anismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
12.2. '.',;a hipótese de financiamenw, p:ircial ou integral, por organismo fin:inceiro mu.ltihter:i.l, medi:intc 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá s:inção sobre uma emprcs:i ou pesso:i física, p:ira a outorga 
de contratos financiados pt'lo organismo se, cm qu:ilqucr momenw, constatar o e1wolvimcnto da t'mprcs:i, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou ohstruti\'as 
ao participar da licitação ou <la execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos <los itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar 9ue, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro rnu.ltilatcral, mediante adiamamenro ou reembolso, penniórá LJUe o organismo financeiro e / ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçã.o do contrato e rodos os documenros e 
registrns relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.4. r\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas cm lei, se 
comprovar o envolvimento <le representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
frauclu.lentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financi.tdo por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas admirustr:itivas, criminais e eh-eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
11.1. 1\ inexccuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma <las ocorrências 
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas sq,ruintes hipóteses: 
13. 1.1. Supressão, por parte da t\<lrojnistração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação <lo -valor 
inicia.l <lo contrato além do Jirojre perrojtido no art. 125 da Lei n." 14.133/ 2021; 
13.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supetior a U3 (três) 
meses; 
13.1.3. Reperidas suspensões que totalizem 90 (novenra) ruas úteis, independentemente do pagamento obrigarório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçücs e mobilizaçcies e outras preYisras; 
13.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, d(ls pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Adrojnistração por despesas de obras. serviços ou fornecimentos; 
13.1 S Nii.o liberação pela Administração, nos prazos contratua.is, de áre:i, local ou objeto, p:ir:i execução de ,en ·iço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificacl:is no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento Jas obrigaçôes atrihL1ídas pelo contrato à r\dministraçii.o relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de ~-ireas públicas ou a licenciamento ambiental. 
13.2 .• \, hipóteses de extinção a y_uc se referem os suhitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 ohsen-arão a~ ~q.,ruinle, 
disposições: 
13.1.1. "Não serão admitidas cm caso <le calamidade pública, <lL' gra-vc perturbação <la ordem interna c,u de guerra, 
hem como quando decorrerem <lc ato ou fato que o conu·ata<lo tenha praticado, <lo LJUal tenha participado ou para 
n qual tenha contribuído; 
13.2.2. 1\sscgurarão ao contratado o direiro de oprar pela suspensão do cumprimento das obrigaç,i cs assumidas 
até a normalizaçàu <la situaçãu, admüi<lu t) rcstabclecimenr.u Ju elJUiltbriu cconc'in1ico-financeiro <lu cuntrntu, 11:1 

forma da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n." 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS MULTAS 
14.1. Pelo atraso injustificado na c"ecuçii.o <lo fSCTviço, será aplicada rnL1lta de 0, 1°,o (zero vírf;Ltla um por cento) ao 

dia de atraso, calcul:ido sobre o valor total do contrato. 
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14.2. Pelo arraso injustificado na cxccu~·ão do serviço supcrior a 30 (rrinra) dias, conrndos do rcrmo dc ordcm de 
servico, scrá aplicada multa dc 0,5% (zero yfrgula cinco por ccnto) ao dia de arraso, dcsdc o p1·imciro dia dt: atraso, 
calculado sobre o valor total do conrraro. 
14.3. Pclo descumprimento injustificado de <-JUaisyuer das outras cláusulas contratuais que não aquclas relacionadas 
ao atraso na execução do scrviço, será aplicada multa <le 2% (dois por ccnto) sobre o valor <lo conu-ato. 
14.4. /\ muJra não impede yue o CONTRATANTI-•: rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanções. 
14.5. i\ rnulra, aplicada após regular processo adrninistrarivo, será descontada nos pagarnenros eventualrnenre 
devidos pela CO~TRt\ Ti\NTE, inclusive de evenrual garamia prestada, ou cobrada juclicialmenre. 
1 +.6. Da aplicação de qual<-juer multa será a CONTRAT:\D/\ intimada para recolhe-la aos cofres <lP 
CONTRi\ T /\:t',;TF no prazo <le 30 (trima) dias úteis. 
1+.7. O montante de multas aplicadas à CONTR,\T,\Di\ não poderá ultrapassar a 30'~11 (trinta por cenro) do 
valor glob:1.l do con u-aro, nos termos do art. 156, §3", d:i T .ei n" 14.1 T3 / 2fl2 I 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para as situaçúes não previstas neste contrato, aplicar-se-á o rcgramrnto dado pela Lei n." 14.1 .'B / 2021, no 
yue cla prever, hem como demais legislações pertinentes ao ohjcw d<.:ste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIZAÇÃO 
16. l. lncw11birá ao contratante divulgar o presente instnunento no Porral ~acional de C.onrraraç<'ies Púhlicas 
(PNCP), na forma previsra no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecrivo sírio oticial na lnrerncr, em 
arençào ao arr. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisn \', do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.L Conforme o Arr. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinçiio do contrato, :1 qual 
dev<.:r:Í ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla dcfcsa, :is 
segu111tes situ:içiies: 
I- niio cumprimento ou cumprimento irregular de norm:is editalícias ou dc cláusLdas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
IT -desatendimento das <l<.:terminaç<ics regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscali,:ar 
sua execução ou por autoridade supe1ior; 
Ili altcração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa yue restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civiJ, dissolução da sociedade nu falecimento do conrratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato: 
VI- razóes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da enódadc conrrarancc; 
V]l - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como cm outras nurmas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prc.:vidéncia Social ou p:ira aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extin~:iio do contr:ito nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do Yalor inicial 
<lo contrato além do limite permitido no art. 125 Ja T .ei 14.133/2021 
TI - suspcnsiio de execução do contrato, por ordcm escrita da ,\dminiscração, por prazo supcrior a O.~ (três) meses; 
TIT -repetidas suspensúes ciue totalizem 90 (noventa) dia~ útei~, independentc.:mente do pagarncnto 
ohrigat<Írio de indenização pelas sucessiYas e contratualmente imprevistas <les111ohilizaçôes e mohilizações e 
nutras previstas 
IV- atraso supctior a U2 (dois) meses, contado da emissão da nora fiscal, dos pagamentos ou de parecia, de 
pagamcntus devidos pela Adminisrraçãu por despesas de obras, serviços \lll fornc:cirnenros: 
V- não liberação pela Administração, nus prazos contratuais, de área, loc:d ou objeto, para execuçàu de ubra, 
scn·iç() DU fornccimenru, e de fonrcs de marcriais narurais especificadas no pr()jctu, inclusi,,e devido a atrasu uu 
descumprimento das obrigaç,,es atribuídas pelo contrnto à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.3. ,\s hipóteses de cx[inção :i que se referem os incisos ll, 111 e IV do item ·17.2. Observariio ;1s seguintes 
disposiçücs: 
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T- nào serão admiridas cm caso de calamidade púhlica. de grave rerrurha\-ào da ordem inrerna ou de guerra, hem 
como quando decorrerem de :no ou fato que o contratado tenha rratic:1do, do qual tenha ranicipado ou para o 
qual tcnha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito <le optar pela suspensão <lo cumprimt:nto <las oh1igaçiies assumidas até a 
normalização <la situação, admitido o restabelecimento <lo eLjuilíhrio cconc"imico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso 11 do caput do are 124 da Lei 14.133/2021-
17_4_ Os emircmes das garantias prcvisras no are 96 da Lei 14-133 / 2021 dcYerio ser nlltificadlls pelo conrraranre 
quanro ao início de processo administrativo para apura<;ão de dcscumprimcnro de cláusulas contraruais. 
17-5. A extin<;ào do contrato poderá ser: 
1- dercnninada por ato unilateral e escrito da Adminisrraç;'io, execro no caso ele descumprimento decotTente de 
ma própria conduta; 
li - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comi te ele resolução de disputas, 
desde que haja imeresse da _\dmini straçio; 
TTJ - dctennin:ida por decisão arbitral, cm decorrência ele cláusula compromiss('>ria ou compromisso arhirr.1.I , ou 
p()r decisão judicial. 
17.6, ,\ extinção determinada por ato unilateral da J\dmini ,rração e a extinção consensual deverão ser prcct:dida, 
<le aurorização escrita e fundamentada <la autoridade competente e rt:duzidas a termo no respectivo processo_ 
17_7_ Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados yue houver sofrido e terá dirt:ito a: 
l- devolução da garantia; 
l l- pagamentos devidos pela execução do contrato aré a dara de extinção; 
1 l 1- pagamemo do custo ela desmobilização_ 
17.8. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das san1J ies 
previstas na Lei 14_ 133/202·1, as seguintes consequências 
1- assunção imediata elo objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por aro prcíprio da 
,\dministraçào; 
TT- ocup:içio e utilização do locn.l, das instn.lações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
TTT - t:xecuçào da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da 1\dmini stração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
h) pagamento de verbas trahalliistas, fundiárias e previdenciárias, quando cahívcl; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigencia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas, 
17,8_ L Na hirótese do inciso ll do caput do item 17,3, o aro deverá ser precedido de autorização exprcss:i do 
secretário(a) municipal competente_ 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18_ 1- CULP,\ EXCLUSIVJ\ Dt\ i\DMINTSTRAÇAO: (Juando a exrinção decorrer de culpa t:xclusiva da 
,\dministrn.ção, o contratado será ressarcido pelos prejuí1os regularmente comprovados que houver sofrido e tt:rá 
direito a: 
18, 1.1, Devolução da garantia (se for o caso); 
18.1 _2_ Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
18,1-3, Pagamento do custo da desmobilização_ 
18,2. Dl ~ThRMLNADA C~LLATERAL~fl: NTI•: Pl·LA AD:\fl~LSTRAÇAO: A extinção determinada por am 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes preYistas neste edital, as seguintes 
consequcnc1as: 
18-2_ t _ AssunçiiD imediara du objeto J1> ClJntrarn, nlJ cst:ulu e lucal em l.JUC se enclJntrar, por aio pn',pri1, da 
,\d ministração; 
18.2.2_ Ocupação e utilização do local, elas instalaçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal empreg,1dm na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade_ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA NULIDADE CONTRATUAL 
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1 C).1. Constarada irregularidade no pron:Jirnento licitarório ou na c,ecuc;ão contratual, caso não seja possín:1 o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sohre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese cm que se reYclar medida de interesse público, com aYaliação, entre outro~, dos seguintes 
aspectos: 
19.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto Jo contrato; 
19.3. Riscos sociais, amhiemais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do conrrato; 
19.4. ,\lotjvaçãu social e ambicnral do conrrato; 
19.5. Custo ela clcreriornção ou ela perda elas parcelas executadas; 
19.6. Despesa necessária à preservação elas instalaçúes e dos serviços já executados; 
19.7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior rerorno às atividades; 
19.8. \-fedidas cfeti,·amcntc adotadas pelo titular cio órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irrcguhridadcs apontados; 
1 <J.9. Custo total e estágio de execuçào físirn e financeira dos contratos, dos convenins, das obr:1s ou das parcd:1s 
envolvida,; 
19.1 íl. Fechamento de posto, de crahalho diretos e indireto, cm razão da parafüaçào; 
1 <J.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de nm·o contrato; 
1 <).12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
19. 13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do conrrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
19.14. 1\ declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise pré,·ia do inrercssc públicu envolvido, 
na forma do art. 147 da Lei n.º 14.13.1/2021, e operará retroati\'amentc, impedindo os cfeit(lS jurídicos Lluc o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstitu.indo os já produzidos. 
19.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indcninção por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplic:içào das penalidades c1bíveis. 
1 <J.16. ,\ nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que hom·er cxccurado 
até a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprnv:idos. 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
19.1 7. Nenhuma contratação será feita sem a caracteri:.:açào adequada de seu objeto e sem a indicação dos cn:ditos 
orcamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício cm que for realizada a contrataçà(J 
sob pena de mtlidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao dedarar a nuJjdade do contrato, a auroridadc, com viscas à continwdadc da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia cm momenro futuro, suficiente para efcrnar nova 
conrratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prnrrog;Ível uma única , ·ez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - CE, para dirimir qmisyuer dú1·id.1s 
oriw1das deste Contrato não passíveis de solução pela vi:i administrativa, renunciando :is partes a c.1ual9uer outro 
por mais privilegiado gue seja ou venha a ser. 

E a~si111, por Cl>tarem justos e acorde:-., após lido e julgado conforme, as panes as~in:1111 o pn:sente instrumento, cm 
O., (tres) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) rcstemunbas idôneas LJUC rnmbém o assinam, para que ,una 
seus juri<licos e legais efeitos. 

ALTO SANTO - CE, __ de _______ de __ 

CONTRATANTE 
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CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1. - - - -----------------cr r: K º __________ _ 

2. - -------------------
CPF N ." __________ _ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

A empresa _____________ ,, inscrita no CN"PJ n." ________ , con1 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, yualificação técnica e econt>rnico
financeira, e que está regular perante a Pazenda Nacional, a Seguridade Social, f<GTS e a 
CNDT. 

_____________ dc _________ dc20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

1\ empresa _________________ inscrita no CNPJ n ." 
________ , com sede ____________ , declara, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impc<litiYos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ <le _________ <lc20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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;FOLHAtS,L ; 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

J\ empresa __________ , CNPJ nº. _____________ , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º __________ sob as penas da lei, para todos os fi.ns de 
direito a yue se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/ 1999, e ao inciso XXXT1l, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

_________ de _________ dc20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (ckzcsseis) anos, n:i condição de aprendiz, desde que maior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condiç:io. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

A empresa _________ , CNPJ n." ____________ , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para partiópação de licitação na modalidade de pregão, 9ue estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de J\gosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --------------

Eu, ________________ portador(a) do RG n° 
__________ e CPP nº _________ , residente e domiciliado(a) à 
_________ , ocupante do cargo de __________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , co111 

sede à ______________ , declaro para os devidos fins 9uc não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
Alto Santo. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(r\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declara.rir<:) 

(*) A Declaração será para rodos os sócios da empresa (SEPARADA1\ll ·'.~TI •:), se for o casu. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº -------------
Eu, ________________ , portador(a) do RG nº , como 
representante devidamente constitLúdo da empresa ________________ , inscrita com 
o C~PJ nº _____________ , com sede à , declaro, soh as 
penas da lei, em especial o art. 299 elo Código Penal Brasikiro, lJUC: 

(a) a prnposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
indepenc.kntc pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no toe.lo ou cm p;irtc, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº ________ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de foto do Pregão Eletrónico de nº ________ , por c.iualqucr meio ou por c..iualc..iucr pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão ele qualc..iuer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , LJUanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Elctr()nico de n" 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
anrcs da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta 
________ , não foi, no todo 

apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de 9ualc..iuer integrante de ___________ _ (Órgão licitante) ames da abertura 
oficial das propostas; e, 

(t) que está plenamente ciente do teor e da ext(;nsão <lesta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 2(1_ 

(Assinatura, nome e !\'úmero <la Carteira de Identidade <lo Declarante) 
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ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, _______________ porta<lor(a) <lo RG n" 
_________ e CPF nº _________ , residente e domici\iado (a) à 
_________ , ocupante do cargo de _________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , cotn 

sede à _____________ , declaro para os devidos fins que não tenho toda 
documentação apresentada neste certame está cm conformi<ladc com art. 63, 1, da Lei nº 
14.133 / 2021, de 1º de J\brjl de 2021. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Dcclarancc) 
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